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​INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA​
​AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 127​​/2026​

​(Processo Administrativo n°​​23292.002913​​/2026-​​75​​)​

​Torna-se​​público​​que​​o​​Instituto​​Federal​​de​​Educação​​Ciência​​e​​Tecnologia​​de​​Santa​​Catarina,​
​por​ ​meio​ ​do​ ​Departamento​ ​de​ ​Materiais​ ​e​​Finanças​​do​​Campus​​Itajaí,​​realizará​​Dispensa​​Eletrônica,​​com​
​critério​​de​​julgamento​​menor​​preço​​,​​na​​hipótese​​do​​art.​​75​​,​​inciso​​II​​,​​nos​​termos​​da​​Lei​​nº​​14.133,​​de​​1º​​de​
​abril de 2021, da​​Instrução Normativa SEGES/ME nº​​67, de 8 de julho de 2021​​, e demais normas aplicáveis.​

​Data da sessão:​​19/03/2026​
​Horário da Fase de Lances:​​08:00​​às 14:00 horas​
​Link​​:​​https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp​
​Critério de Julgamento:​​menor preço​

​1.​ ​DO OBJETO​

​1.1.​ ​O​​objeto​​do​​presente​​procedimento​​é​​a​​escolha​​da​​proposta​​mais​​vantajosa​​para​​a​​contratação​​de​
​empresa​ ​para​ ​a​ ​realização​ ​de​ ​Seguro​ ​para​ ​embarcação​ ​náutica​ ​do​ ​Campus​ ​Itajaí​ ​do​ ​IFSC​​,​ ​por​
​dispensa​​de​​licitação,​​conforme​​condições,​​quantidades​​e​​exigências​​estabelecidas​​neste​​Aviso​​de​
​Contratação Direta e seus anexos.​

​1.2.​ ​O​ ​critério​ ​de​ ​julgamento​ ​adotado​ ​será​ ​o​ ​menor​ ​preço​​,​ ​observadas​ ​as​ ​exigências​ ​contidas​​neste​
​Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.​

​2.​ ​DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA​

​2.1.​ ​A​ ​participação​ ​na​ ​presente​ ​dispensa​ ​eletrônica​ ​ocorrerá​ ​por​ ​meio​ ​do​ ​Sistema​ ​de​ ​Dispensa​
​Eletrônica,​ ​ferramenta​ ​informatizada​ ​integrante​ ​do​ ​Sistema​ ​de​ ​Compras​ ​do​ ​Governo​ ​Federal​ ​–​
​Compras.gov.br,​ ​disponível​ ​no​ ​Portal​ ​de​ ​Compras​ ​do​ ​Governo​ ​Federal,​ ​no​ ​endereço​ ​eletrônico​
​www.gov.br/compras​​.​

​2.1.1.​​O​ ​procedimento​ ​será​ ​divulgado​ ​no​ ​Compras.gov.br​ ​e​ ​no​ ​Portal​ ​Nacional​ ​de​ ​Contratações​
​Públicas​​-​​PNCP​​,​​e​​encaminhado​​automaticamente​​aos​​fornecedores​​registrados​​no​​Sistema​
​de​ ​Cadastramento​ ​Unificado​ ​de​ ​Fornecedores​ ​-​ ​Sicaf,​ ​por​ ​mensagem​ ​eletrônica,​ ​na​
​correspondente linha de fornecimento que pretende atender.​

​2.1.2.​​O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo​​aplicativo Compras.gov.br.​

​2.1.3.​​O​ ​fornecedor​ ​é​ ​o​ ​responsável​ ​por​ ​qualquer​ ​transação​ ​efetuada​ ​diretamente​ ​ou​ ​por​ ​seu​
​representante​​no​​Sistema​​de​​Dispensa​​Eletrônica,​​não​​cabendo​​ao​​provedor​​do​​Sistema​​ou​​ao​
​órgão​ ​entidade​ ​promotor​ ​do​ ​procedimento​ ​a​ ​responsabilidade​ ​por​ ​eventuais​ ​danos​
​decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.​

​2.2.​ ​Não poderão participar desta dispensa de licitação:​

​2.2.1.​​aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);​

​2.2.2.​​sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;​

​2.2.3.​​empresas​​estrangeiras​​que​​não​​tenham​​representação​​legal​​no​​Brasil​​com​​poderes​​expressos​
​para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;​
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​2.2.4.​​autor​ ​do​ ​anteprojeto,​ ​do​ ​projeto​ ​básico​ ​ou​ ​do​ ​projeto​ ​executivo,​ ​pessoa​ ​física​ ​ou​ ​jurídica,​
​quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;​

​2.2.5.​​empresa,​​isoladamente​​ou​​em​​consórcio,​​responsável​​pela​​elaboração​​do​​projeto​​básico​​ou​​do​
​projeto​​executivo,​​ou​​empresa​​da​​qual​​o​​autor​​do​​projeto​​seja​​dirigente,​​gerente,​​controlador,​
​acionista​ ​ou​ ​detentor​ ​de​ ​mais​ ​de​ ​5%​ ​(cinco​ ​por​ ​cento)​ ​do​ ​capital​ ​com​ ​direito​ ​a​ ​voto,​
​responsável​ ​técnico​ ​ou​ ​subcontratado,​ ​quando​ ​a​​contratação​​versar​​sobre​​obra,​​serviços​​ou​
​fornecimento de bens a ela necessários;​

​2.2.6.​​pessoa​ ​física​ ​ou​ ​jurídica​ ​que​ ​se​ ​encontre,​ ​ao​ ​tempo​ ​da​ ​contratação,​ ​impossibilitada​ ​de​
​contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;​

​2.2.7.​​aquele​ ​que​ ​mantenha​ ​vínculo​ ​de​ ​natureza​ ​técnica,​ ​comercial,​ ​econômica,​ ​financeira,​
​trabalhista​​ou​​civil​​com​​dirigente​​do​​órgão​​ou​​entidade​​contratante​​ou​​com​​agente​​público​​que​
​desempenhe​ ​função​ ​na​ ​dispensa​ ​de​ ​licitação​ ​ou​ ​atue​ ​na​ ​fiscalização​ ​ou​ ​na​ ​gestão​ ​do​
​contrato,​ ​ou​ ​que​ ​deles​ ​seja​​cônjuge,​​companheiro​​ou​​parente​​em​​linha​​reta,​​colateral​​ou​​por​
​afinidade, até o terceiro grau;​

​2.2.8.​​empresas​ ​controladoras,​ ​controladas​ ​ou​ ​coligadas,​ ​nos​ ​termos​ ​da ​​Lei​ ​nº​ ​6.404,​ ​de​ ​15​ ​de​
​dezembro de 1976​​, concorrendo entre si;​

​2.2.9.​​pessoa​​física​​ou​​jurídica​​que,​​nos​​5​​(cinco)​​anos​​anteriores​​à​​divulgação​​do​​aviso,​​tenha​​sido​
​condenada​ ​judicialmente,​ ​com​ ​trânsito​ ​em​ ​julgado,​ ​por​ ​exploração​ ​de​ ​trabalho​ ​infantil,​ ​por​
​submissão​ ​de​ ​trabalhadores​ ​a​ ​condições​ ​análogas​ ​às​ ​de​ ​escravo​ ​ou​ ​por​ ​contratação​ ​de​
​adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;​

​2.3.​ ​Não​ ​poderá​​participar,​​direta​​ou​​indiretamente,​​da​​dispensa​​eletrônica​​ou​​da​​execução​​do​​contrato​
​agente​​público​​do​​órgão​​ou​​entidade​​contratante,​​devendo​​ser​​observadas​​as​​situações​​que​​possam​
​configurar​​conflito​​de​​interesses​​no​​exercício​​ou​​após​​o​​exercício​​do​​cargo​​ou​​emprego,​​nos​​termos​
​da legislação que disciplina a matéria, conforme​​§​​1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021​​.​

​2.4.​ ​O​​impedimento​​de​​que​​trata​​o​​item​​2.2.6​​aplica-se​​também​​ao​​fornecedor​​que​​atue​​em​​substituição​
​a​ ​outra​ ​pessoa,​ ​física​ ​ou​ ​jurídica,​ ​com​ ​o​ ​intuito​ ​de​ ​burlar​ ​a​ ​efetividade​​da​​sanção​​a​​ela​​aplicada,​
​inclusive​ ​a​ ​sua​ ​controladora,​​controlada​​ou​​coligada,​​desde​​que​​devidamente​​comprovado​​o​​ilícito​
​ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.​

​2.5.​ ​A​​critério​​da​​Administração​​e​​exclusivamente​​a​​seu​​serviço,​​o​​autor​​dos​​projetos​​e​​a​​empresa​​a​​que​
​se​ ​referem​ ​os​ ​itens​ ​2.2.4​ ​e​ ​2.2.5​ ​poderão​ ​participar​ ​no​ ​apoio​ ​das​ ​atividades​​de​​planejamento​​da​
​contratação,​ ​de​ ​execução​ ​da​ ​dispensa​ ​ou​ ​de​ ​gestão​ ​do​ ​contrato,​ ​desde​ ​que​ ​sob​ ​supervisão​
​exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.​

​2.6.​ ​Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.​

​2.7.​ ​O​ ​disposto​ ​nos​ ​itens​ ​2.2.4​ ​e​​2.2.5​​não​​impede​​a​​dispensa​​ou​​a​​contratação​​de​​serviço​​que​​inclua​
​como​ ​encargo​ ​do​ ​contratado​ ​a​ ​elaboração​ ​do​ ​projeto​ ​básico​ ​e​ ​do​ ​projeto​ ​executivo,​ ​nas​
​contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.​

​2.8.​ ​Em​ ​dispensas​ ​e​ ​contratações​ ​realizadas​ ​no​ ​âmbito​ ​de​ ​projetos​ ​e​ ​programas​ ​parcialmente​
​financiados​​por​​agência​​oficial​​de​​cooperação​​estrangeira​​ou​​por​​organismo​​financeiro​​internacional​
​com​​recursos​​do​​financiamento​​ou​​da​​contrapartida​​nacional,​​não​​poderá​​participar​​pessoa​​física​​ou​
​jurídica​ ​que​ ​integre​ ​o​ ​rol​ ​de​ ​pessoas​ ​sancionadas​ ​por​ ​essas​ ​entidades​ ​ou​ ​que​ ​seja​ ​declarada​
​inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.​

​2.9.​ ​A​​vedação​​de​​que​​trata​​o​​item​​2.4,​​estende-se​​a​​terceiro​​que​​auxilie​​a​​condução​​da​​contratação​​na​
​qualidade​ ​de​ ​integrante​ ​de​ ​equipe​ ​de​ ​apoio,​ ​profissional​ ​especializado​ ​ou​ ​funcionário​ ​ou​
​representante de empresa que preste assessoria técnica.​

​Página​​4​​|​​14​
​Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União​
​Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021​
​Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação​
​Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação​
​Versão: SET/2025​

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


​AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº​​127​​/​​2026​

​2.10​​No caso específico de seguro​​, além das regras gerais:​

​●​ ​Apenas​​seguradoras autorizadas pela SUSEP​​podem participar;​

​●​ ​Corretores de seguro não podem participar como contratados principais (salvo se o objeto for​
​corretagem).​

​2.10.1 A regulamentação do mercado de seguros é feita pela Superintendência de Seguros Privados.​

​3.​ ​DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL​

​3.1.​ ​O​​ingresso​​do​​fornecedor​​na​​disputa​​da​​dispensa​​eletrônica​​ocorrerá​​com​​o​​cadastramento​​de​​sua​
​proposta inicial, na forma deste item.​

​3.2.​ ​O​ ​fornecedor​ ​interessado,​ ​após​ ​a​ ​divulgação​ ​do​ ​Aviso​ ​de​ ​Contratação​ ​Direta,​ ​encaminhará,​
​exclusivamente​​por​​meio​​do​​Sistema​​de​​Dispensa​​Eletrônica,​​a​​proposta​​com​​a​​descrição​​do​​objeto​
​ofertado,​ ​a​ ​marca​ ​do​​produto,​​quando​​for​​o​​caso,​​e​​o​​preço​​ou​​o​​desconto,​​até​​a​​data​​e​​o​​horário​
​estabelecidos para abertura do procedimento.​

​3.3.​ ​Todas​ ​as​ ​especificações​ ​do​ ​objeto​ ​contidas​ ​na​ ​proposta,​​em​​especial​​o​​preço​​ou​​o​​desconto​
​ofertado, vinculam a Contratada.​

​3.4.​ ​Nos​ ​valores​ ​propostos​ ​estarão​ ​inclusos​ ​todos​ ​os​ ​custos​ ​operacionais,​ ​encargos​
​previdenciários,​ ​trabalhistas,​ ​tributários,​ ​comerciais​ ​e​ ​quaisquer​ ​outros​ ​que​ ​incidam​ ​direta​ ​ou​
​indiretamente na execução do objeto.​

​3.4.1.​ ​A​ ​proposta​ ​deverá​ ​conter​ ​declaração​ ​de​ ​que​ ​compreende​ ​a​ ​integralidade​ ​dos​ ​custos​ ​para​
​atendimento​ ​dos​ ​direitos​ ​trabalhistas​ ​assegurados​ ​na​ ​Constituição​ ​Federal,​ ​nas​ ​leis​
​trabalhistas,​ ​nas​ ​normas​ ​infralegais,​ ​nas​ ​convenções​ ​coletivas​ ​de​ ​trabalho​ ​e​​nos​​termos​​de​
​ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.​

​3.4.2.​​Os​​preços​​ofertados,​​tanto​​na​​proposta​​inicial,​​quanto​​na​​etapa​​de​​lances,​​serão​​de​​exclusiva​
​responsabilidade​​do​​fornecedor,​​não​​lhe​​assistindo​​o​​direito​​de​​pleitear​​qualquer​​alteração,​​sob​
​alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.​

​3.5.​ ​Se​ ​o​ ​regime​ ​tributário​ ​da​ ​empresa​ ​implicar​​o​​recolhimento​​de​​tributos​​em​​percentuais​​variáveis,​​a​
​cotação​​adequada​​será​​aquela​​correspondente​​à​​média​​dos​​efetivos​​recolhimentos​​da​​empresa​​nos​
​últimos doze meses.​

​3.6.​ ​Independentemente​ ​do​ ​percentual​ ​do​ ​tributo​ ​que​​constar​​da​​planilha,​​no​​pagamento​​serão​​retidos​
​na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.​

​3.7.​ ​A​ ​apresentação​ ​das​ ​propostas​ ​implica​ ​obrigatoriedade​ ​do​ ​cumprimento​ ​das​ ​disposições​ ​nelas​
​contidas,​ ​em​ ​conformidade​ ​com​ ​o​ ​que​ ​dispõe​ ​o​​Termo​​de​​Referência​​,​​assumindo​​o​​proponente​​o​
​compromisso​ ​de​ ​executar​ ​os​ ​serviços​ ​nos​ ​seus​ ​termos,​ ​bem​ ​como​ ​de​ ​fornecer​ ​os​ ​materiais,​
​equipamentos,​ ​ferramentas​ ​e​ ​utensílios​ ​necessários,​ ​em​ ​quantidades​ ​e​ ​qualidades​ ​adequadas​ ​à​
​perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.​

​3.8.​ ​O​ ​prazo​ ​de​ ​validade​ ​da​ ​proposta​ ​não​ ​será​ ​inferior​ ​a​​60​​(Sessenta)​​dias​​,​​a​​contar​​da​​data​​de​​sua​
​apresentação.​

​3.9.​ ​No​​cadastramento​​da​​proposta​​inicial,​​o​​fornecedor​​deverá,​​também,​​assinalar​​Termo​​de​​Aceitação,​
​em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:​

​3.9.1.​​que​​inexistem​​fatos​​impeditivos​​para​​sua​​habilitação​​no​​certame,​​ciente​​da​​obrigatoriedade​​de​
​declarar ocorrências posteriores;​
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​3.9.2.​​que​​está​​ciente​​e​​concorda​​com​​as​​condições​​contidas​​no​​Aviso​​de​​Contratação​​Direta​​e​​seus​
​anexos;​

​3.9.3.​​que​​se​​responsabiliza​​pelas​​transações​​que​​forem​​efetuadas​​no​​sistema,​​assumindo-as​​como​
​firmes e verdadeiras;​

​3.9.4.​​que​ ​cumpre​ ​as​ ​exigências​ ​de​ ​reserva​ ​de​ ​cargos​ ​para​ ​pessoa​ ​com​ ​deficiência​ ​e​ ​para​
​reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;​

​3.9.5.​​que​ ​não​ ​emprega​ ​menor​ ​de​ ​18​ ​anos​ ​em​ ​trabalho​ ​noturno,​ ​perigoso​ ​ou​ ​insalubre​ ​e​ ​não​
​emprega​ ​menor​​de​​16​​anos,​​salvo​​menor,​​a​​partir​​de​​14​​anos,​​na​​condição​​de​​aprendiz,​​nos​
​termos do​​art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição​​;​​e​

​3.9.6.​ ​não​​possui​​empregados​​executando​​trabalho​​degradante​​ou​​forçado,​​observando​​o​​disposto​
​nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.​

​3.10.​ ​O​ ​fornecedor​ ​organizado​​em​​cooperativa​​deverá​​declarar,​​ainda,​​em​​campo​​próprio​​do​​sistema​
​eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no​​art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.​

​3.11.​​O​ ​fornecedor​ ​deverá​ ​declarar​ ​em​ ​campo​ ​próprio​ ​do​ ​sistema​ ​se​ ​o​ ​produto​ ​ou​ ​serviço​ ​ofertado​ ​é​
​manufaturado​ ​nacional​ ​beneficiado​ ​por​ ​um​ ​dos​ ​critérios​ ​de​ ​margem​ ​de​ ​preferência​ ​indicados​ ​no​
​Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.​

​3.12.​ ​O​ ​fornecedor​ ​enquadrado​ ​como​ ​microempresa,​ ​empresa​ ​de​ ​pequeno​ ​porte​ ​ou​ ​sociedade​
​cooperativa​ ​deverá​ ​declarar,​ ​ainda,​ ​em​ ​campo​ ​próprio​ ​do​ ​sistema​ ​eletrônico,​ ​que​ ​cumpre​ ​os​
​requisitos​​estabelecidos​​no​​art.​​3°​​da​​Lei​​Complementar​​nº​​123,​​de​​2006​​,​​estando​​apto​​a​​usufruir​​do​
​tratamento​​favorecido​​estabelecido​​em​​seus​​arts.​​42​​a​​49,​​observado​​o​​disposto​​nos​​§§​​1º​​ao​​3º​​do​
​art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.​

​3.13.​ ​Desde​ ​que​ ​disponibilizada​ ​a​ ​funcionalidade​ ​no​ ​sistema,​ ​fica​ ​facultado​ ​ao​ ​fornecedor,​ ​ao​
​cadastrar​​sua​​proposta​​inicial,​​a​​parametrização​​de​​valor​​final​​mínimo,​​com​​o​​registro​​do​​seu​​lance​
​final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).​

​3.13.1.​ ​Feita​ ​essa​​opção​​os​​lances​​serão​​enviados​​automaticamente​​pelo​​sistema,​​respeitados​​os​
​limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.​

​3.13.1.1.​ ​Sem​​prejuízo​​do​​disposto​​acima,​​os​​lances​​poderão​​ser​​enviados​​manualmente,​
​na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.​

​3.13.2.​ ​O​​valor​​final​​mínimo​​poderá​​ser​​alterado​​pelo​​fornecedor​​durante​​a​​fase​​de​​disputa,​​desde​
​que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema.​

​3.13.3.​ ​O​​valor​​mínimo​​parametrizado​​possui​​caráter​​sigiloso​​aos​​demais​​participantes​​do​​certame​
​e​​para​​o​​órgão​​ou​​entidade​​contratante.​​Apenas​​os​​lances​​efetivamente​​enviados​​poderão​​ser​
​conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.​

​4.​ ​DA FASE DE LANCES​

​4.1.​ ​A​ ​partir​ ​da​ ​data​ ​e​​horário​​estabelecidos​​neste​​Aviso​​de​​Contratação​​Direta,​​a​​sessão​​pública​​será​
​automaticamente​​aberta​​pelo​​sistema​​para​​o​​envio​​de​​lances​​públicos​​e​​sucessivos,​​exclusivamente​
​por​ ​meio​ ​do​ ​sistema​ ​eletrônico,​ ​sendo​ ​encerrado​ ​no​ ​horário​ ​de​​finalização​​dos​​lances​​também​​já​
​previsto neste Aviso.​

​4.2.​ ​Iniciada​​a​​etapa​​competitiva,​​os​​fornecedores​​deverão​​encaminhar​​lances​​exclusivamente​​por​​meio​
​de​​sistema​​eletrônico,​​sendo​​imediatamente​​informados​​do​​seu​​recebimento​​e​​do​​valor​​consignado​
​no registro.​

​4.2.1.​​O lance deverá ser ofertado pelo​​valor unitário​​do​​item.​
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​4.3.​ ​O​ ​fornecedor​ ​somente​ ​poderá​​oferecer​​valor​​inferior​​ou​​percentual​​de​​desconto​​superior​​ao​​último​
​lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.​

​4.3.1.​​O​ ​fornecedor​ ​poderá​ ​oferecer​ ​lances​ ​sucessivos​ ​iguais​ ​ou​ ​superiores​ ​ao​ ​lance​ ​que​ ​esteja​
​vencendo​ ​o​ ​certame,​ ​desde​ ​que​ ​inferiores​ ​ao​ ​menor​ ​por​ ​ele​ ​ofertado​ ​e​ ​registrado​ ​pelo​
​sistema,​​sendo​​tais​​lances​​definidos​​como​​“lances​​intermediários”​​para​​os​​fins​​deste​​Aviso​​de​
​Contratação Direta.​

​4.3.2.​​O​​intervalo​​mínimo​​de​​diferença​​de​​valores​​ou​​percentuais​​entre​​os​​lances,​​que​​incidirá​​tanto​
​em​​relação​​aos​​lances​​intermediários​​quanto​​em​​relação​​ao​​que​​cobrir​​a​​melhor​​oferta​​é​​de​​R$​
​1,00​​(um real).​

​4.4.​ ​Havendo​ ​lances​ ​iguais​ ​ao​ ​menor​ ​já​ ​ofertado,​ ​prevalecerá​ ​aquele​ ​que​ ​for​ ​recebido​ ​e​ ​registrado​
​primeiro no sistema.​

​4.5.​ ​Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.​

​4.6.​ ​Durante​ ​o​ ​procedimento,​ ​os​ ​fornecedores​ ​serão​ ​informados,​ ​em​ ​tempo​ ​real,​ ​do​ ​valor​ ​do​ ​menor​
​lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.​

​4.7.​ ​Imediatamente​ ​após​ ​o​ ​término​ ​do​ ​prazo​ ​estabelecido​ ​para​ ​a​ ​fase​ ​de​ ​lances,​ ​haverá​ ​o​ ​seu​
​encerramento,​​com​​o​​ordenamento​​e​​divulgação​​dos​​lances,​​pelo​​sistema,​​em​​ordem​​crescente​​de​
​classificação.​

​4.7.1.​​O​ ​encerramento​ ​da​ ​fase​ ​de​ ​lances​ ​ocorrerá​ ​de​ ​forma​ ​automática​ ​pontualmente​ ​no​ ​horário​
​indicado,​ ​sem​ ​qualquer​ ​possibilidade​ ​de​ ​prorrogação​ ​e​ ​não​ ​havendo​ ​tempo​ ​aleatório​ ​ou​
​mecanismo similar.​

​5.​ ​DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS​

​5.1.​ ​Encerrada​ ​a​ ​fase​​de​​lances,​​quando​​a​​proposta​​do​​primeiro​​colocado​​permanecer​​acima​​do​​preço​
​máximo​ ​ou​ ​abaixo​ ​do​ ​desconto​ ​definido​ ​para​ ​a​ ​contratação,​ ​o​ ​gestor​ ​poderá​ ​negociar​​condições​
​mais vantajosas.​

​5.1.1.​​Neste​​caso,​​será​​encaminhada​​contraproposta​​ao​​fornecedor​​que​​tenha​​apresentado​​o​​menor​
​preço​​ou​​o​​maior​​desconto,​​para​​que​​seja​​obtida​​a​​melhor​​proposta​​compatível​​em​​relação​​ao​
​estipulado pela Administração.​

​5.1.2.​​A​​negociação​​poderá​​ser​​feita​​com​​os​​demais​​fornecedores​​classificados,​​exclusivamente​​por​
​meio​ ​do​ ​sistema,​ ​respeitada​ ​a​ ​ordem​ ​de​ ​classificação,​​quando​​o​​primeiro​​colocado,​​mesmo​
​após​​a​​negociação,​​for​​desclassificado​​em​​razão​​de​​sua​​proposta​​permanecer​​acima​​do​​preço​
​máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.​

​5.2.​ ​Em​ ​qualquer​ ​caso,​ ​concluída​ ​a​ ​negociação,​ ​se​ ​houver,​ ​o​ ​resultado​ ​será​ ​divulgado​ ​a​ ​todos​ ​e​
​registrado​​na​​ata​​do​​procedimento​​da​​dispensa​​eletrônica,​​devendo​​esta​​ser​​anexada​​aos​​autos​​do​
​processo de contratação.​

​5.3.​ ​Constatada​ ​a​ ​compatibilidade​ ​entre​ ​o​ ​valor​ ​da​ ​proposta​ ​e​ ​o​ ​estipulado​ ​para​ ​a​ ​contratação,​ ​será​
​solicitado​ ​ao​ ​fornecedor​ ​o​ ​envio​ ​da​ ​proposta​ ​adequada​ ​ao​ ​último​ ​lance​ ​ofertado​ ​ou​ ​ao​ ​valor​
​negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.​

​5.3.1​​A  proposta deverá detalhar as coberturas oferecidas.​

​5.4.​ ​Encerrada​ ​a​ ​etapa​ ​de​ ​negociação,​ ​se​ ​houver,​ ​o​​gestor​​verificará​​se​​o​​fornecedor​​provisoriamente​
​classificado​ ​em​ ​primeiro​​lugar​​atende​​às​​condições​​de​​participação​​no​​certame,​​conforme​​previsto​
​no​ ​art.​ ​14​ ​da​​Lei​​nº​​14.133,​​de​​2021,​​legislação​​correlata​​e​​nos​​itens​​3.3​​e​​seguintes​​deste​​Aviso,​
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​especialmente​ ​quanto​ ​à​ ​existência​ ​de​ ​sanção​ ​que​ ​impeça​ ​a​ ​participação​ ​no​ ​processo​ ​de​
​contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:​

​5.4.1.​​Sicaf;​

​5.4.2.​​Cadastro​​Nacional​​de​​Empresas​​Punidas​​–​​CNEP,​​mantido​​pela​​Controladoria-Geral​​da​​União​
​(​​https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep​​).​

​5.5.​ ​A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.​

​5.6.​ ​A​ ​consulta​ ​no​ ​CNEP​ ​quanto​ ​às​ ​sanções​ ​previstas​ ​na​​Lei​​nº​​8.429,​​de​​1992,​​também​​ocorrerá​​no​
​nome​ ​e​ ​no​ ​CPF​ ​do​ ​sócio​ ​majoritário​ ​da​ ​empresa​ ​fornecedora,​ ​se​ ​houver,​ ​por​​força​​do​​art.​​12​​da​
​citada lei.​

​5.7.​ ​Caso​ ​conste​ ​na​ ​Consulta​ ​de​ ​Situação​ ​do​ ​fornecedor​ ​a​ ​existência​ ​de​ ​Ocorrências​ ​Impeditivas​
​Indiretas,​​o​​órgão​​diligenciará​​para​​verificar​​se​​houve​​fraude​​por​​parte​​das​​empresas​​apontadas​​no​
​Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.​

​5.7.1.​​A​​tentativa​​de​​burla​​será​​verificada​​por​​meio​​dos​​vínculos​​societários,​​linhas​​de​​fornecimento​
​similares, dentre outros.​

​5.7.2.​​O​ ​fornecedor​ ​será​ ​convocado​ ​para​ ​manifestação​ ​previamente​ ​a​ ​uma​ ​eventual​
​desclassificação.​

​5.7.3.​​Constatada​ ​a​ ​existência​ ​de​ ​sanção,​ ​o​ ​fornecedor​ ​será​ ​reputado​ ​inabilitado,​ ​por​ ​falta​ ​de​
​condição de participação.​

​5.8.​ ​Caso​ ​o​ ​fornecedor​ ​provisoriamente​ ​classificado​ ​em​ ​primeiro​ ​lugar​ ​tenha​ ​se​ ​utilizado​ ​de​ ​algum​
​tratamento​ ​favorecido​ ​às​ ​ME/EPPs​ ​ou​ ​tenha​ ​se​ ​válido​​da​​aplicação​​da​​margem​​de​​preferência,​​o​
​gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.​

​5.9.​ ​Verificadas​ ​as​ ​condições​ ​de​ ​participação​ ​e​ ​de​ ​utilização​ ​do​ ​tratamento​ ​favorecido,​ ​o​ ​gestor​
​examinará​ ​a​ ​proposta​ ​classificada​ ​em​ ​primeiro​ ​lugar​ ​quanto​ ​à​ ​adequação​ ​ao​ ​objeto​ ​e​ ​à​
​compatibilidade​ ​do​ ​preço​ ​em​ ​relação​ ​ao​ ​máximo​ ​estipulado​ ​para​ ​contratação​ ​neste​ ​Aviso​ ​de​
​Contratação Direta e em seus anexos.​

​5.10.​ ​Será desclassificada a proposta vencedora que:​

​5.10.1.​ ​contiver vícios insanáveis;​

​5.10.2.​ ​não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;​

​5.10.3.​ ​apresentar​ ​preços​ ​inexequíveis​ ​ou​ ​que​ ​permanecerem​ ​acima​ ​do​ ​preço​ ​máximo​ ​definido​
​para a contratação;​

​5.10.4.​ ​não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;​

​5.10.5.​ ​apresentar​​desconformidade​​com​​quaisquer​​outras​​exigências​​deste​​Aviso​​ou​​seus​​anexos,​
​desde que insanável.​

​5.10.6.​ ​não detalham as coberturas oferecidas.​

​5.11.​​Quando​ ​o​ ​fornecedor​ ​não​ ​conseguir​ ​comprovar​ ​que​ ​possui​ ​ou​ ​possuirá​​recursos​​suficientes​​para​
​executar​ ​a​ ​contento​ ​o​ ​objeto,​ ​será​ ​considerada​​inexequível​​a​​proposta​​de​​preços​​ou​​menor​​lance​
​que:​

​5.11.1.​ ​for​ ​insuficiente​ ​para​ ​a​ ​cobertura​ ​dos​ ​custos​ ​da​ ​contratação,​ ​apresente​ ​preços​ ​global​ ​ou​
​unitários​ ​simbólicos,​ ​irrisórios​ ​ou​ ​de​ ​valor​​zero,​​incompatíveis​​com​​os​​preços​​dos​​insumos​​e​
​salários​ ​de​ ​mercado,​ ​acrescidos​ ​dos​ ​respectivos​​encargos,​​ainda​​que​​o​​ato​​convocatório​​da​
​dispensa​ ​não​ ​tenha​ ​estabelecido​ ​limites​ ​mínimos,​ ​exceto​ ​quando​ ​se​​referirem​​a​​materiais​​e​

​Página​​8​​|​​14​
​Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União​
​Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021​
​Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação​
​Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação​
​Versão: SET/2025​

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


​AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº​​127​​/​​2026​

​instalações​ ​de​ ​propriedade​ ​do​ ​próprio​​fornecedor,​​para​​os​​quais​​ele​​renuncie​​a​​parcela​​ou​​à​
​totalidade da remuneração.​

​5.11.2.​ ​apresentar​ ​um​ ​ou​ ​mais​ ​valores​ ​da​ ​planilha​ ​de​ ​custo​​que​​sejam​​inferiores​​àqueles​​fixados​
​em​ ​instrumentos​ ​de​ ​caráter​ ​normativo​ ​obrigatório,​ ​tais​ ​como​ ​leis,​ ​medidas​ ​provisórias​ ​e​
​convenções coletivas de trabalho vigentes.​

​5.12.​ ​Se​ ​houver​ ​indícios​ ​de​ ​inexequibilidade​ ​da​ ​proposta​ ​de​ ​preço,​ ​ou​ ​em​ ​caso​ ​da​​necessidade​​de​
​esclarecimentos​ ​complementares,​ ​poderão​ ​ser​ ​efetuadas​ ​diligências,​ ​para​ ​que​ ​o​ ​fornecedor​
​comprove a exequibilidade da proposta.​

​5.13.​ ​Erros​​no​​preenchimento​​da​​planilha​​não​​constituem​​motivo​​para​​a​​desclassificação​​da​​proposta.​
​A​​planilha​​poderá​​ser​​ajustada​​pelo​​fornecedor,​​no​​prazo​​indicado​​pelo​​sistema,​​desde​​que​​não​​haja​
​majoração​ ​do​​preço​​e​​que​​se​​comprove​​que​​este​​é​​o​​bastante​​para​​arcar​​com​​todos​​os​​custos​​da​
​contratação.​

​5.13.1.​ ​O​ ​ajuste​ ​de​ ​que​ ​trata​ ​este​ ​dispositivo​​se​​limita​​a​​sanar​​erros​​ou​​falhas​​que​​não​​alterem​​a​
​substância das propostas;​

​5.13.2.​ ​Considera-se​ ​erro​ ​no​ ​preenchimento​ ​da​ ​planilha​ ​passível​ ​de​ ​correção​ ​a​ ​indicação​ ​de​
​recolhimento​​de​​impostos​​e​​contribuições​​na​​forma​​do​​Simples​​Nacional,​​quando​​não​​cabível​
​esse regime.​

​5.14.​ ​Para​ ​fins​ ​de​ ​análise​​da​​proposta​​quanto​​ao​​cumprimento​​das​​especificações​​do​​objeto,​​poderá​
​ser​ ​colhida​ ​a​ ​manifestação​ ​escrita​ ​do​ ​setor​ ​requisitante​ ​do​ ​serviço​ ​ou​ ​da​ ​área​ ​especializada​ ​no​
​objeto.​

​5.15.​ ​Se​ ​a​ ​proposta​ ​ou​ ​lance​ ​vencedor​ ​for​ ​desclassificado,​ ​será​ ​examinada​ ​a​ ​proposta​ ​ou​ ​lance​
​subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.​

​5.16.​ ​Havendo​​necessidade,​​a​​sessão​​será​​suspensa,​​informando-se​​no​​“chat”​​a​​nova​​data​​e​​horário​
​para a sua continuidade.​

​5.17.​ ​Encerrada​ ​a​ ​análise​ ​quanto​ ​à​ ​aceitação​ ​da​ ​proposta,​ ​será​ ​iniciada​ ​a​ ​fase​ ​de​ ​habilitação,​
​observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.​

​6.​ ​DA FASE DE HABILITAÇÃO​

​6.1.​ ​Os​ ​documentos​ ​a​ ​serem​ ​exigidos​ ​para​​fins​​de​​habilitação,​​nos​​termos​​dos​​arts.​​62​​a​​70​​da​​Lei​​nº​
​14.133,​ ​de​ ​2021,​ ​constam​ ​do​ ​Termo​ ​de​ ​Referência​ ​e​ ​serão​ ​solicitados​ ​do​ ​fornecedor​ ​mais​ ​bem​
​classificado na fase de lances.​

​6.2.​ ​A​ ​habilitação​ ​dos​ ​fornecedores​ ​será​ ​verificada​ ​por​ ​meio​ ​do​ ​Sicaf,​ ​nos​ ​documentos​ ​por​ ​ele​
​abrangidos.​

​6.2.1.​​É​​dever​​do​​fornecedor​​atualizar​​previamente​​as​​comprovações​​constantes​​do​​Sicaf​​para​​que​
​estejam​​vigentes​​na​​data​​da​​abertura​​da​​sessão​​pública,​​ou​​encaminhar,​​quando​​solicitado,​​a​
​respectiva documentação atualizada.​

​6.2.2.​​O​ ​descumprimento​ ​do​ ​subitem​ ​acima​ ​implicará​ ​a​ ​inabilitação​ ​do​ ​fornecedor,​ ​exceto​ ​se​ ​a​
​consulta​ ​aos​ ​sítios​ ​eletrônicos​ ​oficiais​ ​emissores​ ​de​​certidões​​lograr​​êxito​​em​​encontrar​​a(s)​
​certidão(ões) válida(s).​

​6.3.​ ​Quando​ ​permitida​ ​a​ ​participação​ ​de​ ​empresas​ ​estrangeiras​ ​que​ ​não​ ​funcionem​ ​no​ ​País,​ ​as​
​exigências​ ​de​ ​habilitação​ ​serão​ ​atendidas​ ​mediante​ ​documentos​ ​equivalentes,​ ​inicialmente​
​apresentados em tradução livre.​
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​6.4.​ ​Na​ ​hipótese​ ​de​ ​o​ ​vencedor​ ​ser​ ​empresa​ ​estrangeira​ ​que​ ​não​ ​funcione​ ​no​ ​País,​ ​para​ ​fins​ ​de​
​assinatura​​do​​contrato​​ou​​da​​ata​​de​​registro​​de​​preços,​​os​​documentos​​exigidos​​para​​a​​habilitação​
​serão​​traduzidos​​por​​tradutor​​juramentado​​no​​País​​e​​apostilados​​nos​​termos​​do​​disposto​​no​​Decreto​
​nº​ ​8.660,​ ​de​​29​​de​​janeiro​​de​​2016,​​ou​​de​​outro​​que​​venha​​a​​substituí-lo,​​ou​​consularizados​​pelos​
​respectivos consulados ou embaixadas.​

​6.5.​ ​Quando​​permitida​​a​​participação​​de​​consórcio​​de​​empresas,​​a​​habilitação​​técnica,​​quando​​exigida,​
​será​​feita​​por​​meio​​do​​somatório​​dos​​quantitativos​​de​​cada​​consorciado​​e,​​para​​efeito​​de​​habilitação​
​econômico-financeira,​ ​quando​ ​exigida,​ ​será​ ​observado​ ​o​ ​somatório​ ​dos​ ​valores​ ​de​ ​cada​
​consorciado.​

​6.6.​ ​Na​ ​hipótese​ ​de​ ​necessidade​ ​de​ ​envio​ ​de​ ​documentos​ ​complementares,​ ​indispensáveis​ ​à​
​confirmação​​dos​​já​​apresentados​​para​​a​​habilitação,​​ou​​de​​documentos​​não​​constantes​​do​​Sicaf,​​o​
​fornecedor​​será​​convocado​​a​​encaminhá-los,​​em​​formato​​digital,​​por​​meio​​do​​sistema,​​no​​prazo​​de​
​02​​(duas) horas, sob pena de inabilitação.​

​6.7.​ ​Somente​ ​haverá​ ​a​ ​necessidade​ ​de​ ​comprovação​ ​do​ ​preenchimento​ ​de​ ​requisitos​ ​mediante​
​apresentação​​dos​​documentos​​originais​​não-digitais​​quando​​houver​​dúvida​​em​​relação​​à​​integridade​
​do documento digital.​

​6.8.​ ​Não​ ​serão​ ​aceitos​ ​documentos​ ​de​ ​habilitação​ ​com​ ​indicação​ ​de​ ​CNPJ/CPF​ ​diferentes,​ ​salvo​
​aqueles legalmente permitidos.​

​6.9.​ ​Se​ ​o​ ​fornecedor​ ​for​ ​a​ ​matriz,​ ​todos​ ​os​ ​documentos​ ​deverão​ ​estar​ ​em​ ​nome​ ​da​ ​matriz,​ ​e​ ​se​ ​o​
​fornecedor​​for​​a​​filial,​​todos​​os​​documentos​​deverão​​estar​​em​​nome​​da​​filial,​​exceto​​para​​atestados​
​de​ ​capacidade​ ​técnica,​ ​e​ ​no​ ​caso​ ​daqueles​ ​documentos​ ​que,​ ​pela​ ​própria​ ​natureza,​
​comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.​

​6.10.​ ​Serão​ ​aceitos​ ​registros​ ​de​ ​CNPJ​ ​de​ ​fornecedor​ ​matriz​ ​e​ ​filial​ ​com​ ​diferenças​ ​de​ ​números​ ​de​
​documentos​ ​pertinentes​ ​ao​ ​CND​ ​e​ ​ao​ ​CRF/FGTS,​ ​quando​ ​for​ ​comprovada​ ​a​ ​centralização​ ​do​
​recolhimento dessas contribuições.​

​6.11.​ ​Havendo​ ​necessidade​ ​de​ ​analisar​ ​minuciosamente​ ​os​ ​documentos​ ​exigidos,​ ​a​ ​sessão​ ​será​
​suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.​

​6.12.​ ​Será​ ​inabilitado​ ​o​ ​fornecedor​ ​que​ ​não​ ​comprovar​ ​sua​ ​habilitação,​ ​seja​ ​por​ ​não​ ​apresentar​
​quaisquer​ ​dos​ ​documentos​ ​exigidos,​ ​ou​ ​apresentá-los​ ​em​ ​desacordo​ ​com​ ​o​ ​estabelecido​ ​neste​
​Aviso de Contratação Direta.​

​6.12.1.​ ​Na​ ​hipótese​ ​de​ ​o​ ​fornecedor​ ​não​ ​atender​ ​às​ ​exigências​ ​para​ ​a​ ​habilitação,​ ​o​ ​órgão​ ​ou​
​entidade​ ​examinará​ ​a​ ​proposta​ ​subsequente,​ ​e​ ​assim​ ​sucessivamente,​ ​na​ ​ordem​ ​de​
​classificação,​ ​até​ ​a​ ​apuração​ ​de​​uma​​proposta​​que​​atenda​​às​​especificações​​do​​objeto​​e​​as​
​condições de habilitação​

​6.13.​ ​Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.​

​7.​ ​DA CONTRATAÇÃO​

​7.1.​ ​Após​ ​a​ ​homologação​ ​e​ ​adjudicação,​ ​caso​ ​se​ ​conclua​ ​pela​ ​contratação,​ ​será​ ​firmado​ ​Termo​ ​de​
​Contrato ou emitido instrumento equivalente.​

​7.2.​ ​O​​adjudicatário​​terá​​o​​prazo​​de​​05​​(​​cinco​​)​​dias​​úteis,​​contados​​a​​partir​​da​​data​​de​​sua​​convocação,​
​para​ ​assinar​ ​o​ ​Termo​ ​de​ ​Contrato​​,​ ​sob​ ​pena​ ​de​ ​decair​ ​o​ ​direito​ ​à​ ​contratação,​ ​sem​​prejuízo​​das​
​sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.​

​7.2.1.​​Alternativamente​ ​à​ ​convocação​ ​para​ ​comparecer​ ​perante​ ​o​ ​órgão​ ​ou​ ​entidade​ ​para​ ​a​
​assinatura​ ​do​ ​Termo​ ​de​ ​Contrato,​ ​a​ ​Administração​ ​poderá​ ​encaminhá-lo​ ​para​ ​assinatura,​

​Página​​10​​|​​14​
​Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União​
​Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021​
​Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação​
​Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação​
​Versão: SET/2025​



​AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº​​127​​/​​2026​

​mediante​​correspondência​​postal​​com​​aviso​​de​​recebimento​​(AR),​​disponibilização​​de​​acesso​
​à​ ​sistema​ ​de​ ​processo​ ​eletrônico​ ​para​ ​esse​ ​fim​ ​ou​ ​outro​ ​meio​ ​eletrônico,​ ​para​ ​que​ ​seja​
​assinado​​e​​devolvido​​no​​prazo​​de​​05​​(cinco)​​dias,​​a​​contar​​da​​data​​de​​seu​​recebimento​​ou​​da​
​disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.​

​7.2.2.​​O​​prazo​​previsto​​no​​subitem​​anterior​​poderá​​ser​​prorrogado,​​por​​igual​​período,​​por​​solicitação​
​justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.​

​7.3.​ ​O​ ​Aceite​ ​da​ ​Nota​ ​de​ ​Empenho​ ​ou​ ​do​ ​instrumento​ ​equivalente,​ ​emitida​​ao​​fornecedor​​adjudicado,​
​implica o reconhecimento de que:​

​7.3.1.​​referida​​Nota​​está​​substituindo​​o​​contrato,​​aplicando-se​​à​​relação​​de​​negócios​​ali​​estabelecida​
​as disposições da​​Lei nº 14.133, de 2021​​;​

​7.3.2.​​a​ ​contratada​ ​se​ ​vincula​ ​à​ ​sua​ ​proposta​ ​e​ ​às​ ​previsões​ ​contidas​ ​no​ ​Aviso​ ​de​ ​Contratação​
​Direta e seus anexos;​

​7.3.3.​​a​ ​contratada​ ​reconhece​ ​que​ ​as​ ​hipóteses​​de​​rescisão​​são​​aquelas​​previstas​​nos​​arts.​​137​​e​
​138​ ​da​ ​Lei​ ​nº​​14.133,​​de​​2021​​,​​e​​reconhece​​os​​direitos​​da​​Administração​​previstos​​nos​​arts.​
​137 a 139 da mesma Lei​​.​

​7.4.​ ​O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.​

​7.5.​ ​Na​​assinatura​​do​​contrato​​ou​​do​​instrumento​​equivalente​​será​​exigida​​a​​comprovação​​das​​condições​
​de​ ​habilitação​ ​e​ ​contratação​ ​consignadas​ ​neste​ ​aviso,​ ​que​ ​deverão​​ser​​mantidas​​pelo​​fornecedor​
​durante a vigência do contrato.​

​8.​ ​DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS​

​8.1.​ ​Comete​​infração​​administrativa​​o​​fornecedor​​que​​praticar​​quaisquer​​das​​hipóteses​​previstas​​no​​art.​
​155 da Lei nº 14.133, de 2021​​, quais sejam:​

​8.1.1.​​dar causa à inexecução parcial do contrato;​

​8.1.2.​​dar​ ​causa​ ​à​ ​inexecução​ ​parcial​ ​do​ ​contrato​ ​que​ ​cause​ ​grave​ ​dano​ ​à​ ​Administração,​ ​ao​
​funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;​

​8.1.3.​​dar causa à inexecução total do contrato;​

​8.1.4.​​deixar de entregar a documentação exigida para o certame;​

​8.1.5.​​não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;​

​8.1.6.​​não​​celebrar​​o​​contrato​​ou​​não​​entregar​​a​​documentação​​exigida​​para​​a​​contratação,​​quando​
​convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;​

​8.1.7.​​ ensejar​ ​o​ ​retardamento​ ​da​ ​execução​ ​ou​ ​da​ ​entrega​ ​do​ ​objeto​ ​da​ ​contratação​ ​direta​ ​sem​
​motivo justificado;​

​8.1.8.​​apresentar​ ​declaração​ ​ou​ ​documentação​​falsa​​exigida​​para​​o​​certame​​ou​​prestar​​declaração​
​falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;​

​8.1.9.​​fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;​

​8.1.10.​ ​comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;​

​8.1.10.1.​ ​Considera-se​​comportamento​​inidôneo,​​entre​​outros,​​a​​declaração​​falsa​​quanto​
​às​ ​condições​ ​de​ ​participação,​ ​quanto​ ​ao​ ​enquadramento​ ​como​ ​ME/EPP​ ​ou​ ​o​ ​conluio​
​entre​​os​​fornecedores,​​em​​qualquer​​momento​​da​​dispensa,​​mesmo​​após​​o​​encerramento​
​da fase de lances.​
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​8.1.11.​ ​praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e​

​8.1.12.​ ​praticar ato lesivo previsto no ​​art. 5º da Lei nº​​12.846, de 1º de agosto de 2013.​

​8.1.13.​ ​O​ ​fornecedor​ ​que​ ​cometer​ ​qualquer​ ​das​ ​infrações​ ​discriminadas​ ​nos​ ​subitens​ ​anteriores​
​ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:​

​8.1.14.​ ​Advertência​​pela​​falta​​do​​subitem​​8.1.1​​deste​​Aviso​​de​​Contratação​​Direta,​​quando​​não​​se​
​justificar a imposição de penalidade mais grave;​

​8.1.15.​ ​Multa​ ​de​ ​10%​ ​(dez​ ​por​ ​cento)​ ​sobre​ ​o​ ​valor​ ​estimado​ ​do(s)​ ​item(s)​ ​prejudicado(s)​ ​pela​
​conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;​

​8.1.16.​ ​Impedimento​ ​de​ ​licitar​ ​e​ ​contratar​ ​no​​âmbito​​da​​Administração​​Pública​​direta​​e​​indireta​​do​
​ente​ ​federativo​ ​que​ ​tiver​ ​aplicado​ ​a​ ​sanção,​​pelo​​prazo​​máximo​​de​​3​​(três)​​anos,​​nos​​casos​
​dos​ ​subitens​ ​8.1.2​ ​a​ ​8.1.7​ ​deste​ ​Aviso​ ​de​ ​Contratação​ ​Direta,​ ​quando​ ​não​ ​se​ ​justificar​ ​a​
​imposição de penalidade mais grave;​

​8.1.17.​ ​Declaração​ ​de​ ​inidoneidade​ ​para​ ​licitar​ ​ou​​contratar,​​que​​impedirá​​o​​responsável​​de​​licitar​
​ou​ ​contratar​ ​no​ ​âmbito​ ​da​ ​Administração​ ​Pública​ ​direta​ ​e​ ​indireta​ ​de​ ​todos​ ​os​ ​entes​
​federativos,​ ​pelo​ ​prazo​ ​mínimo​ ​de​ ​3​ ​(três)​ ​anos​ ​e​ ​máximo​ ​de​ ​6​ ​(seis)​​anos,​​nos​​casos​​dos​
​subitens​ ​8.1.8​ ​a​ ​8.1.12,​ ​bem​ ​como​ ​nos​ ​demais​ ​casos​ ​que​ ​justifiquem​ ​a​ ​imposição​ ​da​
​penalidade mais grave.​

​8.2.​ ​A​​aplicação​​das​​sanções​​previstas​​neste​​Aviso​​de​​Contratação​​Direta​​não​​exclui,​​em​​hipótese​
​alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.​

​8.3.​ ​Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.​

​8.4.​ ​Antes​ ​da​​aplicação​​da​​multa,​​será​​facultada​​a​​defesa​​do​​interessado​​no​​prazo​​de​​15​​(quinze)​​dias​
​úteis, contado da data de sua intimação.​

​8.5.​ ​Se​ ​a​ ​multa​ ​aplicada​ ​e​ ​as​ ​indenizações​ ​cabíveis​ ​forem​ ​superiores​ ​ao​ ​valor​ ​do​ ​pagamento​
​eventualmente​​devido​​pelo​​Contratante​​ao​​Contratado,​​além​​da​​perda​​desse​​valor,​​a​​diferença​​será​
​descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.​

​8.6.​ ​Previamente​ ​ao​ ​encaminhamento​ ​à​ ​cobrança​ ​judicial,​ ​a​ ​multa​ ​poderá​ ​ser​ ​recolhida​
​administrativamente​ ​no​ ​prazo​ ​máximo​ ​de​ ​30​ ​(trinta)​ ​dias,​ ​a​ ​contar​ ​da​ ​data​ ​do​ ​recebimento​ ​da​
​comunicação enviada pela autoridade competente.​

​8.7.​ ​A​​aplicação​​das​​sanções​​realizar-se-á​​em​​processo​​administrativo​​que​​assegure​​o​​contraditório​​e​​a​
​ampla​​defesa​​ao​​Contratado,​​observando-se​​o​​procedimento​​previsto​​no​​caput​​e​​parágrafos​​do​​art.​
​158​ ​da​ ​Lei​ ​nº​ ​14.133,​ ​de​ ​2021​​,​ ​para​ ​as​ ​penalidades​ ​de​ ​impedimento​ ​de​ ​licitar​ ​e​ ​contratar​ ​e​ ​de​
​declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.​

​8.8.​ ​Na aplicação das sanções serão considerados:​

​8.8.1.​​a natureza e a gravidade da infração cometida;​

​8.8.2.​​as peculiaridades do caso concreto;​

​8.8.3.​​as circunstâncias agravantes ou atenuantes;​

​8.8.4.​​os danos que dela provierem para o Contratante; e​

​8.8.5.​​a​ ​implantação​ ​ou​ ​o​ ​aperfeiçoamento​ ​de​ ​programa​ ​de​ ​integridade,​ ​conforme​ ​normas​ ​e​
​orientações dos órgãos de controle.​

​8.9.​ ​Os​ ​atos​ ​previstos​ ​como​ ​infrações​ ​administrativas​​na​​Lei​​nº​​14.133,​​de​​2021​​,​​ou​​em​​outras​​leis​​de​
​licitações​​e​​contratos​​da​​Administração​​Pública​​que​​também​​sejam​​tipificados​​como​​atos​​lesivos​​na​
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​Lei​ ​nº​ ​12.846,​ ​de​ ​1º​ ​de​ ​agosto​ ​de​ ​2013​​,​ ​serão​ ​apurados​​e​​julgados​​conjuntamente,​​nos​​mesmos​
​autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.​

​8.10.​ ​A​ ​personalidade​ ​jurídica​ ​do​ ​Contratado​ ​poderá​ ​ser​ ​desconsiderada​ ​sempre​ ​que​ ​utilizada​ ​com​
​abuso​ ​do​ ​direito​ ​para​ ​facilitar,​ ​encobrir​ ​ou​ ​dissimular​ ​a​ ​prática​ ​dos​ ​atos​ ​ilícitos​ ​previstos​ ​neste​
​Contrato​ ​ou​ ​para​ ​provocar​ ​confusão​ ​patrimonial,​ ​e,​ ​nesse​ ​caso,​ ​todos​ ​os​ ​efeitos​ ​das​ ​sanções​
​aplicadas​ ​à​ ​pessoa​ ​jurídica​ ​serão​ ​estendidos​ ​aos​ ​seus​​administradores​​e​​sócios​​com​​poderes​​de​
​administração,​ ​à​ ​pessoa​ ​jurídica​ ​sucessora​ ​ou​ ​à​ ​empresa​ ​do​ ​mesmo​ ​ramo​ ​com​ ​relação​ ​de​
​coligação​ ​ou​ ​controle,​ ​de​ ​fato​​ou​​de​​direito,​​com​​o​​Contratado,​​observados,​​em​​todos​​os​​casos,​​o​
​contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.​

​8.11.​​O​ ​Contratante​ ​deverá,​ ​no​ ​prazo​ ​máximo​ ​15​ ​(quinze)​ ​dias​ ​úteis,​ ​contado​ ​da​​data​​de​​aplicação​​da​
​sanção,​​informar​​e​​manter​​atualizados​​os​​dados​​relativos​​às​​sanções​​por​​ele​​aplicadas,​​para​​fins​​de​
​publicidade​ ​no​ ​Cadastro​ ​Nacional​ ​de​ ​Empresas​ ​Inidôneas​ ​e​ ​Suspensas​ ​(Ceis)​ ​e​ ​no​ ​Cadastro​
​Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.​

​8.12.​ ​As​ ​sanções​ ​de​ ​impedimento​ ​de​ ​licitar​ ​e​ ​contratar​ ​e​ ​declaração​ ​de​ ​inidoneidade​​para​​licitar​​ou​
​contratar são passíveis de reabilitação na forma do​​art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.​

​8.13.​ ​As​ ​sanções​ ​por​ ​atos​ ​praticados​ ​no​ ​decorrer​​da​​contratação​​estão​​previstas​​nos​​anexos​​a​​este​
​Aviso.​

​9.​ ​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS​

​9.1.​ ​No​ ​caso​ ​de​ ​todos​ ​os​ ​fornecedores​ ​restarem​ ​desclassificados​ ​ou​ ​inabilitados​ ​(procedimento​
​fracassado), a Administração poderá:​

​9.1.1.​​republicar o presente Aviso com uma nova data;​

​9.1.2.​​valer-se,​​para​​a​​contratação,​​de​​proposta​​obtida​​na​​pesquisa​​de​​preços​​que​​serviu​​de​​base​​ao​
​procedimento,​​se​​houver,​​privilegiando-se​​os​​menores​​preços,​​sempre​​que​​possível,​​e​​desde​
​que atendidas às condições de habilitação exigidas;​

​9.1.2.1.​​No​ ​caso​ ​do​ ​subitem​ ​anterior,​ ​a​ ​contratação​ ​será​ ​operacionalizada​ ​fora​ ​deste​
​procedimento.​

​9.1.2.2.​​fixar​ ​prazo​ ​para​ ​que​ ​possa​ ​haver​ ​adequação​ ​das​ ​propostas​ ​ou​ ​da​ ​documentação​​de​
​habilitação, conforme o caso.​

​9.2.​ ​As​ ​providências​ ​dos​ ​subitens​ ​9.1.1​ ​e​ ​9.1.2​ ​também​ ​poderão​ ​ser​ ​utilizadas​ ​se​ ​não​ ​houver​ ​o​
​comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).​

​9.3.​ ​Havendo​​a​​necessidade​​de​​realização​​de​​ato​​de​​qualquer​​natureza​​pelos​​fornecedores,​​cujo​​prazo​
​não​ ​conste​ ​deste​ ​Aviso​ ​de​ ​Contratação​ ​Direta,​ ​deverá​ ​ser​​atendido​​o​​prazo​​indicado​​pelo​​agente​
​competente da Administração na respectiva notificação.​

​9.4.​ ​Caberá​ ​ao​ ​fornecedor​ ​acompanhar​ ​as​ ​operações,​ ​ficando​ ​responsável​ ​pelo​ ​ônus​ ​decorrente​ ​da​
​perda​​do​​negócio​​diante​​da​​inobservância​​de​​quaisquer​​mensagens​​emitidas​​pela​​Administração​​ou​
​de sua desconexão.​

​9.5.​ ​Não​ ​havendo​ ​expediente​ ​ou​ ​ocorrendo​ ​qualquer​ ​fato​ ​superveniente​ ​que​ ​impeça​ ​a​ ​realização​ ​do​
​certame​ ​na​ ​data​ ​marcada,​ ​a​ ​sessão​ ​será​ ​automaticamente​ ​transferida​ ​para​ ​o​ ​primeiro​ ​dia​ ​útil​
​subsequente,​​no​​mesmo​​horário​​anteriormente​​estabelecido,​​desde​​que​​não​​haja​​comunicação​​em​
​contrário.​

​9.6.​ ​Os​ ​horários​ ​estabelecidos​ ​na​ ​divulgação​ ​deste​ ​procedimento​ ​e​ ​durante​ ​o​ ​envio​ ​de​ ​lances​
​observarão​​o​​horário​​de​​Brasília-DF,​​inclusive​​para​​contagem​​de​​tempo​​e​​registro​​no​​Sistema​​e​​na​
​documentação relativa ao procedimento.​
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​9.7.​ ​No​ ​julgamento​ ​das​ ​propostas​ ​e​ ​da​ ​habilitação,​​a​​Administração​​poderá​​sanar​​erros​​ou​​falhas​​que​
​não​ ​alterem​ ​a​ ​substância​ ​das​ ​propostas,​ ​dos​ ​documentos​ ​e​ ​sua​ ​validade​ ​jurídica,​ ​mediante​
​despacho​​fundamentado,​​registrado​​em​​ata​​e​​acessível​​a​​todos,​​atribuindo-lhes​​validade​​e​​eficácia​
​para fins de habilitação e classificação.​

​9.8.​ ​As​​normas​​disciplinadoras​​deste​​Aviso​​de​​Contratação​​Direta​​serão​​sempre​​interpretadas​​em​​favor​
​da​ ​ampliação​ ​da​ ​disputa​ ​entre​ ​os​ ​interessados,​ ​desde​ ​que​ ​não​ ​comprometam​ ​o​ ​interesse​ ​da​
​Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.​

​9.9.​ ​Os​ ​fornecedores​ ​assumem​ ​todos​ ​os​​custos​​de​​preparação​​e​​apresentação​​de​​suas​​propostas​​e​​a​
​Administração​ ​não​ ​será,​ ​em​ ​nenhum​ ​caso,​ ​responsável​ ​por​​esses​​custos,​​independentemente​​da​
​condução ou do resultado do processo de contratação.​

​9.10.​ ​Em​​caso​​de​​divergência​​entre​​disposições​​deste​​Aviso​​de​​Contratação​​Direta​​e​​de​​seus​​anexos​
​ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.​

​9.11.​​Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.​

​9.12.​ ​Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:​

​9.12.1.​ ​ANEXO I – Termo de Referência:​

​Apêndice I - Quadro de especificações mínimas;​

​Apêndice II - Itens com requisições.​

​9.12.2.​ ​ANEXO II – Termo de Ciência e Concordância.​

​9.12.3.​ ​ANEXO III  – Minuta de Termo de Contrato.​

​Itajaí, 03 de março de 2026.​

​Diretor Geral do Campus Itajaí - IFSC​
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Termo de Referência 19/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
19/2026 158516-INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC SCHEILA DELFINO DE SOUZA 11/03/2026 16:02 (v 0.11)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

23292002913202675

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 23292.002913/2026-75)

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1      Contratação  de empresa especializada para realização de  Seguro de Embarcação Náutica do Campus Itajaí no
IFSC,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. DE 
MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 Seguro de embarcação náutica (Barco Escola): 
Contratação de empresa especializada para 
realização de  Seguro de Embarcação Náutica do 
Campus Itajaí no IFSC,  do tipo catamarã, com 
cobertura securitária ampla, destinada a garantir 
a proteção patrimonial da embarcação utilizada 
como barco escola, empregada em atividades 
didático pedagógicas, de pesquisa e de extensão 
acadêmica do Campus Itajaí do IFSC.

A embarcação a ser segurada possui as 
seguintes características técnicas:

• tipo: catamarã • material do casco: fibra de vidro 
• ano de fabricação: 2015 • dimensões: 
comprimento: 11,32 m; boca: 6,52 m; calado 
carregado; tpb: 2,40 m • motorização: 02 (dois) 
motores a diesel, marca: MWM,potência total: 
180 HP, localizados na parte central da 

30126 Serviço 01
   

UASG 158516
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embarcação. • valor estimado da embarcação: 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) • risco de 
remoção de destroços: R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)

• área de navegação: litoral brasileiro, respeitada 
a autonomia da embarcação. • finalidade de uso: 
Barco Escola, utilizado como recurso didático-
pedagógico nas aulas práticas do curso de 
recursos naturais e pesqueiros, bem como em 
atividades de pesquisa científica e projetos de 
extensão.

O seguro deverá contemplar, no mínimo, as 
seguintes coberturas:

• casco (total e parcial): cobertura contra perda 
total, avarias, danos materiais decorrentes de 
acidentes da navegação; • riscos da navegação: 
encalhe, colisão, abalroamento, naufrágio, 
incêndio, explosão, tempestades, ressaca, ventos 
fortes e demais riscos marítimos; • 
responsabilidade civil complementar, riscos 
cobertos: a) perda de vida e danos corporais e/ou 
materiais causados a terceiros, incluindo 
passageiros, tripulantes e terceiros em geral; b) 
danos a objetos fixos e flutuantes – exceto 
quando de propriedade ou posse do segurado, 
desde que tais danos não sejam decorrentes de 
abalroação; c) poluição: limitada a 
responsabilidade da sociedade seguradora em 
relação ao contrato de seguro.

O local de guarda da embarcação é a Marina 
Itajaí (vaga molhada), através de Acordo de 
Cooperação Técnica entre o IFSC e a Marina 
Itajaí. A Marina fica localizada na Avenida Carlos 
Ely Castro nº 100, no bairro Centro de Itajaí - SC, 
CEP 88301-445.

Caso se exija a vistoria da embarcação por 
empresa credenciada com a seguradora, o valor 
despendido da vistoria deverá ser custeado pela 
seguradora, que ofertará a proposta final 
incluindo todas as despesas para a contratação.

A apólice deverá possuir vigência mínima de 12 
(doze) meses, sem franquias abusivas, com 
cobertura compatível com o valor estimado da 
embarcação e observando as normas da 
superintendência de seguros privados – SUSEP, 
bem como a legislação marítima vigente.

O custo estimado total será aferido concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos 
termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços 
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento de Dispensa Eletrônica, 
conforme a descrição dos itens constantes no Quadro de Especificações Mínimas, anexo a este TR.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2.        O serviço objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante nacomuns,
especificação do item. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

3 de 19

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

1.3.   O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que as coberturas do Seguro de Bens Patrimoniais tem por
finalidade proteger o patrimônio público, não somente sua estrutura física, mas também, garantir o que o compõe (motores,
parte elétrica, eletrônica, etc) sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando economia em escala.

Prazo de vigência

1.4.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.        O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Da fundamentação:

2.1.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 11402887000160-0-000001/2026;
Data de publicação no PNCP:  18/06/2025;
Id do item no PCA: 17923 ;
Classe/Grupo: 713 ;
Identificador da Futura Contratação: 158516-127/2026;

Da descrição da necessidade da contratação:

2.2 A embarcação náutica classificada como , utilizada como recurso didático-pedagógico nas aulasbarco escola
práticas do curso de , bem como em atividades de pesquisa e extensão.Recursos Naturais e Pesqueiros

As atividades desenvolvidas com a embarcação envolvem riscos específicos inerentes à navegação, tais como
colisões, encalhes, falhas mecânicas, condições climáticas adversas e potenciais impactos ambientais. Considerando
o uso pedagógico do barco escola, tais riscos são potencializados em razão do caráter formativo das atividades
práticas.
A indisponibilidade da embarcação, em razão de sinistros ou danos não reparados tempestivamente, pode
comprometer a execução das aulas práticas e das atividades acadêmicas do curso de Recursos Naturais e
Pesqueiros.

A utilização regular da embarcação em ambiente marítimo expõe o bem público, seus usuários e terceiros a riscos
operacionais, patrimoniais, ambientais e de responsabilidade civil. Diante desse contexto, identifica-se a necessidade
de contratação de empresa especializada para a prestação de , como medida deseguro da embarcação náutica
mitigação de riscos, maior segurança institucional, aos usuários da embarcação e ao meio ambiente. Além
de  proteção do patrimônio público e garantia da continuidade das atividades acadêmicas.  

Sob a ótica da economicidade, a contratação do seguro mostra-se mais vantajosa econômica prevista na Lei nº 14.133
/2021, do que a assunção direta dos riscos pela Administração. O valor do prêmio securitário é significativamente
inferior aos potenciais custos decorrentes de sinistros, reparos emergenciais, indenizações judiciais ou necessidade
de reposição do bem.

Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve adotar práticas de governança que
promovam a gestão de riscos e o controle preventivo, de modo a evitar danos ao erário e assegurar a adequada
utilização dos bens públicos. A contratação de seguro para a embarcação configura, portanto, medida compatível com
as boas práticas de gestão pública e com o dever de zelo pelo patrimônio público.

2.3 Conforme a IN 58/2022 Art. 14, inciso II: O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é facultado nas hipóteses dos incisos I, II,
VII e VIII do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1.    A Contratação de empresa especializada para realização de   Seguro para 01 (uma) embarcação náutica, do tipo
catamarã, com cobertura securitária ampla, destinada a garantir a proteção patrimonial da embarcação utilizada como
barco escola, empregada em atividades didático pedagógicas, de pesquisa e de extensão acadêmica do Campus Itajaí do
IFSC.

A embarcação a ser segurada possui as seguintes características técnicas:

• tipo: catamarã 

• material do casco: fibra de vidro 

• ano de fabricação: 2015 

• dimensões: comprimento: 11,32 m; boca: 6,52 m; calado carregado; tpb: 2,40 m 

• motorização: 02 (dois) motores a diesel, marca: MWM,potência total: 180 HP, localizados na parte central da embarcação. 

• área de navegação: litoral brasileiro, respeitada a autonomia da embarcação. 

• finalidade de uso: Barco Escola, utilizado como recurso didático-pedagógico nas aulas práticas do curso de recursos
naturais e pesqueiros, bem como em atividades de pesquisa científica e projetos de extensão. 

O barco Escola possui:

6 extintores de PQS de 6 Kg;

2 extintores de PQS 12 Kg;

1 balsa salva vidas classe II com capacidade para 15 pessoas;

20 coletes salva vidas classe 2 (tipo canga) de tamanho M e G.

20 coletes salva vidas classe 3 (tipo canga) de tamanho G.

5 coletes salva vidas classe 3 (tipo jaleco) de tamanho G.

Dois sinalizadores tipo para-quedas e 4 sinalizadores tipo facho manual. 

•  R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) valor estimado da embarcação:

• R$ 100.000,00 (cem mil reais)risco de remoção de destroços: 

 O seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas:

• casco (total e parcial): cobertura contra perda total, avarias, danos materiais decorrentes de acidentes da navegação; 

• riscos da navegação: encalhe, colisão, abalroamento, naufrágio, incêndio, explosão, tempestades, ressaca, ventos fortes
e demais riscos marítimos; 

• : a) perda de vida e danos corporais e/ou materiais causados aresponsabilidade civil complementar, riscos cobertos
terceiros, incluindo passageiros, tripulantes e terceiros em geral; b) danos a objetos fixos e flutuantes – exceto quando de
propriedade ou posse do segurado, desde que tais danos não sejam decorrentes de abalroação; c) poluição: limitada a
responsabilidade da sociedade seguradora em relação ao contrato de seguro.

3.2 O Comandante do Barco é servidor público federal na Ativa, no cargo/função Comandante de Lancha, lotado no IFSC
Campus Itajaí/SC. 
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O Comandande possui Habilitação - CHA nº OP/0S40/2015 - Segundo Oficial de Náutica; Capitão Amador; Condutor na
Navegação Costeira em embarcações do Serviço Público  com  Validade até 05/ABR/2028

O servidor possuí 10 (dez) anos de experiência na função e experiência complementar em navios de pesquisa, apoio
marítimo (PSV e AHTS) e pesca industrial.

3.3 A embarcação está devidamente registrada na Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí/SC, sob  Título de Inscrição
de Embarcação nº **3048****, data de inscrição: 18/**/2015.

Informações importantes:

3.4 Caso necessário, toda documentação da Embarcação e do Comandante da Lancha será apresentada a empresa
. vencedora do certame

3.5 O local de guarda da embarcação é a Marina Itajaí (vaga molhada), através de Acordo de Cooperação Técnica entre o
IFSC e a Marina Itajaí. A Marina fica localizada na Avenida Carlos Ely Castro nº 100, no bairro Centro de Itajaí - SC, CEP
88301-445.

3.6 A apólice deverá possuir vigência mínima de 12 (doze) meses, sem franquias abusivas, com cobertura compatível com
o valor estimado da embarcação e observando as normas da superintendência de seguros privados – SUSEP, respeitando
a  Lei nº 15.040, de 9 de dezembro de 2024, bem como a legislação marítima vigente.

3.7 A embarcação possuí o Seguro Obrigatório DPEN (vigente). Esse seguro é de responsabilidade do IFSC -
Campus Itajaí/SC. Não deverá ter seu custo incluido na proposta.

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 

4.1.  Quanto aos critérios de sustentabilidade, não se aplica na execução do objeto, uma vez que os serviços a serem 
contratados referem-se ao pagamento de indenizações por prejuízos ocorridos decorrente de riscos cobertos.

Subcontratação

4.2.        Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,  considerando a natureza securitária do serviço e
exigência de que a execução seja realizada diretamente por seguradora devidamente autorizada pela Superintendência de
Seguros Privados – SUSEP.

Garantia da contratação 

4.3.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões abaixo justificadas:

4.3.1.      Especificamente para a contratação do serviço em tela,  não haverá exigência de garantia contratual de
execução do contrato, uma vez que o próprio objeto corresponde à contratação de serviços de seguro, sendo que tal
exigência, corresponderia a um ônus injustificado para a Administração na gestão da futura avença.

Vistoria

4.4.   A avaliação prévia da Embarcação náutica para execução dos serviços é importante para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, poderá ser agendada pelo e-mail: fabiano.duarte@ifsc.edu.br
ou  compras.itj@ifsc.edu.br                  

4.5 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia do bem. 
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4.6 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria. 

4.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento da embarcação náutica,,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes. 

4.8 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto terá início com a emissão e ativação da apólice de seguro, após a formalização da contratação e 
a emissão da respectiva nota de empenho, passando a produzir efeitos durante toda a vigência contratual, nos termos 
estabelecidos neste Termo de Referência e na apólice contratada.

5.2. A Contratada deverá emitir a Apólice de Seguro, documento exclusivo e obrigatório do segurado, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato, a ser enviada pela Contratante, devendo constar a data de início
da vigência do seguro em conformidade com o início de execução dos serviços. 

5.3. A Contratada deverá cumprir integralmente as condições da cobertura do seguro contratado perante à Contratante,
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
regulação de sinistros porventura ocorridos.

5.4. A Contratada providenciará a regulação de sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pela Contratante
e ao pagamento das indenizações devidas, se for o caso.

5.5. A empresa seguradora prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante. 

5.6 O serviço contratado deverá ser prestado por empresa especializada no ramo de seguro patrimonial com o devido
registro na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 

5.7 Não sendo permitida a apresentação de proposta por meio de corretora de seguros, de acordo com a Decisão nº 400
/1995 do Tribunal de Contas da União (TCU);

5.8 A contratação do seguro segue as normas regulamentadoras expedidas pela SUSEP Superintendência de Seguros
Privados, respeitando a  Lei nº 15.040, de 9 de dezembro de 2024.

5.9  A apólice deverá conter: 

5.9.1. A indicação do que trata o seguro e suas coberturas; 

5.9.2. A discriminação da Embarcação Náutica a ser coberto pelo seguro, constante neste documento de Termo de
Referência, bem como suas coberturas e valores segurados; 

5.9.3. A indicação do valor da franquia por ocasião de sinistros;

5.9.4. O valor do prêmio total;

5.9.5. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; 

5.9.6. A informação de que o prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a
contar da entrega da documentação completa necessária para esta finalidade. 
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5.9.7. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.10.    Os serviços serão prestados na Marina Itajaí, localizada na Avenida Carlos Ely Castro nº 100, no Bairro Centro 
de Itajaí - SC, CEP 88301-445. 
5.10.1 De segunda a sexta das 09h as 17h

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.11 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.11.1 Que o seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas: 

• casco (total e parcial): cobertura contra perda total, avarias, danos materiais decorrentes de acidentes da navegação;

 • riscos da navegação: encalhe, colisão, abalroamento, naufrágio, incêndio, explosão, tempestades, ressaca, ventos fortes 
e demais riscos marítimos; 

• responsabilidade civil complementar, riscos cobertos: 

a) perda de vida e danos corporais e/ou materiais causados a terceiros, incluindo passageiros, tripulantes e terceiros em 
geral; 

b) danos a objetos fixos e flutuantes – exceto quando de propriedade ou posse do segurado, desde que tais danos não 
sejam decorrentes de abalroação; 

c) poluição: limitada a responsabilidade da sociedade seguradora em relação ao contrato de seguro.

• valor estimado da embarcação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

• risco de remoção de destroços: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

5.11.1.1 Nos casos de pagamento de sinistros em pecúnia à Contratante, o mesmo será efetuado por meio de pagamento
de Guia de Recolhimento da União (GRU) emitida em favor da Contratante.

Do pagamento do prêmio 

5.11.2 O prazo limite para o pagamento do prêmio é a data de vencimento estipulada no documento de cobrança. Se esta
data limite cair em dia em que não haja expediente bancário, o pagamento do prêmio poderá ser efetuado no primeiro dia
útil em que houver expediente. O respectivo documento de cobrança será encaminhado ao Segurado ou ao representante
legal, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, sem que ele seja efetuado, o direito a indenização não ficará
prejudicado. 

5.11.2.1 Fica entendido e ajustado que nos Seguros pagos em parcela única qualquer indenização por força da presente
contratação somente passa a ser devida depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado pelo segurado, o que
deve ser feito, no máximo, até a data limite prevista para este fim, na nota de Seguro. 

Do pagamento da indenização 

5.12 Para apuração das indenizações, a Seguradora valer-se-á da identificação física do remanescente dos bens
segurados e da contabilidade oficial do local do risco segurado;  

5.12.1 Para determinado das indenizações, de acordo com as demais desta contratação, será adotado o seguinte critério: 

5.12.2 Tornar-se-á por base o valor atual, isto é, o custo de reposição, aos preços correntes, no dia e local do sinistro,
menos a depreciação pelo uso, idade e estado de conservação; 

5.12.3 O Segurado deverá iniciar os reparos ou reposição dos bens no prazo de 06 (seis) meses a partir da data da
ocorrência do sinistro, para que a diferença antes deduzida sirva para garantir o valor de novo; 

5.12.4 A indenização pelo valor de novo não poderá ser superior a duas vezes o valor atual;  
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5.12.5 Para mercadorias e matérias-primas, se tornará por base o custo de reposição, no dia e local do sinistro, limitado ao
valor da venda, se este for menor; 

5.12.6 No caso de files, registros, documentos, manuscritos, desenhos, plantas e projetos, se tomará por base o valor do
material em branco mais o custo de copiar informações originais;  

5.12.7 A Seguradora também indenizará o custo da desmontagem e remontagem que se fizerem necessárias. 

5.12.8 A apólice de seguro de embarcação náutica adotada pela Contratada deverá conter, impreterivelmente, que o prazo
máximo para as indenizações decorrentes de sinistros não seja superior a 30 (trinta) dias .  

5.12.9 A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para o bem, objeto deste Termo de
Referência. 

5.12.10 Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela Contratada mediante
Endosso. 

5.12.11. A Contratada fica obrigada a efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 (quinze) dias corridos , a
contar do recebimento da Nota de Empenho a ser enviada pela Contratante. Caso não seja expedida dentro do prazo
estipulado, a adjudicação será cancelada, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento e na legislação de
referência. 

Dos acréscimos ou supressões 

5.13 O quantitativo de equipamentos abrangidos pelas coberturas poderá ser objeto de acréscimos ou reduções a critério
do IFSC - Campus Itajaí, nos limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

Especificação  da garantia do serviço

5.14.    O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.15.    Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.    Esta contratação será realizada através da emissão de Nota de Empenho, Termo de Contrato e emissão de Apólice
de seguro para Embarcação Náutica em nome do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina -
Campus Itajaí/SC, sendo que a contratação seguirá todos os parâmetros deste Termo de Referência.

6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.       O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.5.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica
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6.6.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.        O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.8.        Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.10.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11.    O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13.        Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.14.    Cabe ao gestor do contrato:

    6.14.1    coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

      6.14.2.       acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

      6.14.3.        acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

      6.14.4.       emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

      6.14.5.        tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

      6.14.6.        elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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      6.14.7.        enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

      

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.    Avaliação da execução contratual:

7.2.        A avaliação da execução do objeto consistirá na verificação do cumprimento das obrigações contratuais e
securitárias, especialmente quanto à:

a) manutenção da apólice ativa durante toda a vigência contratual;

b) observância das coberturas contratadas;

c) atendimento aos prazos e procedimentos para regulação e pagamento de sinistros;

d) regularidade da autorização da seguradora junto à SUSEP.

7.3.       Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

    7.3.1    não produziu os resultados acordados,

    7.3.2.    deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

    7.3.3.    deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.4.       A avaliação da execução não afasta a utilização de outros mecanismos de fiscalização, nos termos da  legislação
vigente.

Recebimento do objeto

7.5.      A  emissão e entrega da Apólice de Seguro de embarcação, para efeito de verificação da conformidade com
as  especificações contidas neste Termo, na proposta e na Apólice, no prazo de até 10 (dez) dias, mediante atesto da Nota
Fiscal. 

7.5.1 A apólice deverá conter o detalhamento das coberturas contratadas conforme oferecido na proposta da Dispensa de
Licitação.

 7.6    O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8.       O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.10   A apólice de seguro da embarcação náutica adotada pela Contratada deverá conter, impreterivelmente, que o prazo
máximo para as indenizações decorrentes de sinistros não seja superior a 30 (trinta) dias. 

7.11. A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para o bem (objeto) deste Termo de
Referência.
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7.12. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela Contratada mediante
Endosso. 

7.13. A Contratada fica obrigada a efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar
do recebimento da Nota de Empenho a ser enviada pela Contratante. Caso não seja expedida dentro do prazo estipulado, a
adjudicação será cancelada, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento e na legislação de referência. 

7.14 Do recebimento do objeto dar-se-á mediante a verificação da implantação da apólice de seguro da embarcação 
náutica, da regularidade da contratação e do atendimento às exigências técnicas e administrativas estabelecidas neste 
Termo de Referência e no contrato, especialmente quanto à:

I – emissão e disponibilização da apólice;

II – observância das coberturas contratadas;

III – vigência da cobertura securitária;

IV – regularidade da autorização da seguradora junto à SUSEP.

7.14.1 O recebimento do objeto não exime a contratada da responsabilidade pelo cumprimento das obrigações securitárias 
durante toda a vigência contratual.

7.15 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente mediante a verificação, pelo gestor do contrato ou por comissão 
designada pela autoridade competente, da regularidade da apólice de seguro e do atendimento às exigências técnicas e 
administrativas estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato, especialmente quanto à emissão da apólice, às 
coberturas contratadas, à vigência da cobertura securitária e à regularidade da autorização da seguradora junto à SUSEP, 
formalizando-se a aceitação por meio de termo circunstanciado.

7.19      Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

7.22.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
    I)    o prazo de validade;
    II)    a data da emissão;
    III)    os dados do contrato e do órgão contratante;
    IV)    o período respectivo de execução do contrato;
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    V)    o valor a pagar; e
    VI)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25.      A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

    7.26.1.    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

      7.26.2.        identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.27      Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.29.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.30.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31.    O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.32.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

7.33.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

    7.34.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.36.        Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 13/02/2026.
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

7.37.    Eventuais reajustes de valores, nas hipóteses de prorrogação contratual, observarão critérios técnico-atuariais
devidamente justificados, em conformidade com a regulamentação da SUSEP e a legislação aplicável, não se
caracterizando reajuste automático. 

7.38 O indice adotado para o reajuste é o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) é o indicador
oficial da inflação no Brasil. Por isso, é considerado o mais adequado para:

Reajustes contratuais

Correções judiciais

Atualizações de valores em contratos administrativos

7.38.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa
(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

7.39 O reajuste será realizado por apostilamento

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.     infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2.    Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

    8.2.1.    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

    8.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    8.2.3.    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave.

    8.2.4.    Multa:

        8.2.4.1.    Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (Um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

            8.2.4.2.       Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (cinco por cento) a 7%e h 5
(sete por cento) do valor da contratação.

        8.2.4.3.    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (um por cento)c 1
a % (cinco por cento) do valor da contratação.5
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        8.2.4.4.    Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  porb 1 um 5 cinco
cento) do valor da contratação.

        8.2.4.5.    Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (1
 por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.um 5 cinco

        8.2.4.7.    Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (cinco por cento) a % (  pora 5 7 sete
cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 8.3.    A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .8.4.    Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

8.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente8.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente  8.7.    A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8.        A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, dedefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

    8.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    8.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

das8.9.    Na aplicação  sanções serão considerados:

    8.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    8.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    8.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    8.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

      8.9.5.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e8.10.    Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

8.11.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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de8.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

    8.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.    O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA ELETRÔNICA, contratação
direta, através da escolha de melhor proposta entre pesquisa com fornecedores, com fundamento na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei no 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências  de habilitação

9.2  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

9.3.    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

9.4.       Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.5.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.6.        Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.7.       Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.8.    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10.        Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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9.11.    Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. O Anexo II Termo de Ciência e Concordância com a Dispensa Eletrônica deverá ser preenchido com os dados
do licitante e encaminhado junto aos documentos de habilitação.

9.13.        Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

9.15.        Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17.       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18.        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19.       Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21.        O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica 

9.22.    Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.22.1.        Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.23.     Certidão válida da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou documento equivalente, atestando a
regularidade da empresa para operar no mercado segurador brasileiro, no ramo objeto deste certame e da
inexistência de qualquer pendência perante aquele Órgão. 

9.24  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

9.24.1 O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.25 O contrato de seguro é disciplinado pelo Código Civil (arts. 757 e seguintes), que estabelece que o segurador
deve ser .entidade legalmente autorizada a operar

No âmbito infralegal, a atividade securitária é regulada e fiscalizada pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), autarquia federal responsável por autorizar, controlar e supervisionar as sociedades seguradoras no país.

Assim, somente podem operar contratos de seguro as sociedades seguradoras devidamente autorizadas pela
SUSEP, com registro ativo e regular para o ramo pertinente.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve verificar a habilitação jurídica e a qualificação técnica do
contratado, sendo requisito essencial que a empresa possua autorização legal para exercer a atividade objeto da
contratação.

9.25.1 Justifica-se tecnicamente que o edital restrinja a participação exclusivamente a sociedades seguradoras:

Autorizadas pela SUSEP;

Com registro ativo e regular;

Habilitadas a operar no ramo de seguro patrimonial pertinente;

Em situação regular quanto às exigências da Lei nº 14.133/2021.

Tal exigência não configura restrição indevida à competitividade, mas sim cumprimento de requisito legal 
indispensável à validade do contrato e à proteção do interesse público.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após
o julgamento das propostas. 

10.1.1 Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo estimado da 
contratação será tornado público após a fase de lances.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/unidade: 26438;
Fonte de recursos: 1000000000;
Programa de trabalho: 231852;
Elemento de despesa: 339039; e
Plano interno: L20RLP01CT.
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11.3.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.       As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas

 

Itajaí, 11 de março de 2026.

 

 

13. ANEXO I

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024)

1.    FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Será realizado contrato formal, conforme ANEXO III do Aviso de contratação.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a

 bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pelaque se refere o Dispensa Eletrônica nº127/2026,
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Favorável

 

 

 

 

BARBARA FRASSINI LOPES
Chefe DAM - Campus Itajaí do IFSC

 

 

Despacho: Favorável

 

 

 

 

BENJAMIM TEIXEIRA
Direção Geral do IFSC Campus Itajaí

 

 



INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e

Contratos
Emitido em 11/03/2026 14:08

Quadro de especificações mínimas

Licitação: 23292.002913/2026-75 - DL 127/2026 - REI

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O SEGURO PATRIMONIAL DE EMBARCAÇÃO NÁUTICA
(CATAMARÃ) PARA O CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC.

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO

1

SEGURO DE EMBARCAÇÃO NÁUTICA – BARCO ESCOLA CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO DE SEGURO PARA EMBARCAÇÃO NÁUTICA, DO TIPO
CATAMARÃ, COM COBERTURA SECURITÁRIA AMPLA, DESTINADA A
GARANTIR A PROTEÇÃO PATRIMONIAL DA EMBARCAÇÃO UTILIZADA
COMO BARCO ESCOLA, EMPREGADA EM ATIVIDADES DIDÁTICO-
PEDAGÓGICAS, DE PESQUISA E DE EXTENSÃO ACADÊMICA DO
CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC. A EMBARCAÇÃO A SER SEGURADA POSSUI
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: • TIPO: CATAMARÃ •
MATERIAL DO CASCO: FIBRA DE VIDRO • ANO DE FABRICAÇÃO: 2015
• DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 11,32 M; BOCA: 6,52 M; CALADO
CARREGADO; TPB: 2,40 M • MOTORIZAÇÃO: 02 (DOIS) MOTORES A
DIESEL, MARCA: MWM,POTÊNCIA TOTAL: 180 HP, LOCALIZADOS NA
PARTE CENTRAL DA EMBARCAÇÃO. • VALOR ESTIMADO DA
EMBARCAÇÃO: R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS) • RISCO DE
REMOÇÃO DE DESTROÇOS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) • ÁREA
DE NAVEGAÇÃO: LITORAL BRASILEIRO, RESPEITADA A AUTONOMIA
DA EMBARCAÇÃO. • FINALIDADE DE USO: BARCO ESCOLA, UTILIZADO
COMO RECURSO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO NAS AULAS PRÁTICAS DO
CURSO DE RECURSOS NATURAIS E PESQUEIROS, BEM COMO EM
ATIVIDADES DE PESQUISA CIENTÍFICA E PROJETOS DE EXTENSÃO. O
SEGURO DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
COBERTURAS: • CASCO (TOTAL E PARCIAL): COBERTURA CONTRA
PERDA TOTAL, AVARIAS, DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE
ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO; • RISCOS DA NAVEGAÇÃO: ENCALHE,
COLISÃO, ABALROAMENTO, NAUFRÁGIO, INCÊNDIO, EXPLOSÃO,
TEMPESTADES, RESSACA, VENTOS FORTES E DEMAIS RISCOS
MARÍTIMOS; • RESPONSABILIDADE CIVIL COMPLEMENTAR, RISCOS
COBERTOS: A) PERDA DE VIDA E DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS
CAUSADOS A TERCEIROS, INCLUINDO PASSAGEIROS, TRIPULANTES E
TERCEIROS EM GERAL; B) DANOS A OBJETOS FIXOS E FLUTUANTES –
EXCETO QUANDO DE PROPRIEDADE OU POSSE DO SEGURADO, DESDE
QUE TAIS DANOS NÃO SEJAM DECORRENTES DE ABALROAÇÃO; C)
POLUIÇÃO: LIMITADA A RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE
SEGURADORA EM RELAÇÃO AO CONTRATO DE SEGURO. O LOCAL DE
GUARDA DA EMBARCAÇÃO É A MARINA ITAJAÍ, LOCALIZADA NA
AVENIDA CARLOS ELY CASTRO, 100, NO BAIRRO CENTRO DE ITAJAÍ -
SC, CEP 88301-445 (VAGA MOLHADA). CASO SE EXIJA A VISTORIA DA
EMBARCAÇÃO POR EMPRESA CREDENCIADA COM A SEGURADORA, O
VALOR DESPENDIDO DA VISTORIA DEVERÁ SER CUSTEADO PELA
SEGURADORA, QUE OFERTARÁ A PROPOSTA FINAL INCLUINDO TODAS
DAS DESPESAS PARA A CONTRATAÇÃO. A APÓLICE DEVERÁ POSSUIR
VIGÊNCIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, SEM FRANQUIAS ABUSIVAS,
COM COBERTURA COMPATÍVEL COM O VALOR ESTIMADO DA
EMBARCAÇÃO E OBSERVANDO AS NORMAS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, BEM COMO A LEGISLAÇÃO
MARÍTIMA VIGENTE.

SERVIÇO 1 - -

Valor Total do Processo: R$ 0,00

SIPAC | DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (48) 3877-9000 | Copyright © 2005-2026 -
UFRN - appdocker3-srv1.appdocker3-inst1

11/03/26, 14:08 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos
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Compras

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - ITJ
COORDENADORIA DE MATERIAIS E FINANÇAS - ITJ

Emitido em 26/02/2026 04:25

RELATÓRIO DOS ITENS COM AS REQUISIÇÕES

Licitação: 23292.002913/2026-75 - DL 127/2026 - REI
Gestora: 1100 - REI
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O SEGURO PATRIMONIAL DE EMBARCAÇÃO NÁUTICA (CATAMARÃ) PARA O CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC.
Tipo: MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS
Status: SETOR DE COMPRAS - EM ANALISE - SETOR COMPRAS

LISTA DOS ITENS DO PROCESSO
 

Item  Especificação do Item Unid. Marca Proposta Quant. Valor Unit. Total
Requisição Unidade

Unidade
Gestora

 
1 3969002000032 - CATMAT: 0 SERVIÇO -- -- -- 1 -- --

SEGURO DE EMBARCAÇÃO NÁUTICA – BARCO ESCOLA
SEGURO DE EMBARCAÇÃO NÁUTICA – BARCO ESCOLA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA EMBARCAÇÃO NÁUTICA, DO TIPO CATAMARÃ,
COM COBERTURA SECURITÁRIA AMPLA, DESTINADA A GARANTIR A PROTEÇÃO PATRIMONIAL DA EMBARCAÇÃO UTILIZADA COMO BARCO ESCOLA,
EMPREGADA EM ATIVIDADES DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS, DE PESQUISA E DE EXTENSÃO ACADÊMICA DO CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC. A EMBARCAÇÃO A
SER SEGURADA POSSUI AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: • TIPO: CATAMARÃ • MATERIAL DO CASCO: FIBRA DE VIDRO • ANO DE
FABRICAÇÃO: 2015 • DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 11,32 M; BOCA: 6,52 M; CALADO CARREGADO; TPB: 2,40 M • MOTORIZAÇÃO: 02 (DOIS)
MOTORES A DIESEL, MARCA: MWM,POTÊNCIA TOTAL: 180 HP, LOCALIZADOS NA PARTE CENTRAL DA EMBARCAÇÃO. • VALOR ESTIMADO DA
EMBARCAÇÃO: R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS) • RISCO DE REMOÇÃO DE DESTROÇOS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) • ÁREA DE
NAVEGAÇÃO: LITORAL BRASILEIRO, RESPEITADA A AUTONOMIA DA EMBARCAÇÃO. • FINALIDADE DE USO: BARCO ESCOLA, UTILIZADO COMO
RECURSO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO NAS AULAS PRÁTICAS DO CURSO DE RECURSOS NATURAIS E PESQUEIROS, BEM COMO EM ATIVIDADES DE
PESQUISA CIENTÍFICA E PROJETOS DE EXTENSÃO. O SEGURO DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES COBERTURAS: • CASCO (TOTAL E
PARCIAL): COBERTURA CONTRA PERDA TOTAL, AVARIAS, DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO; • RISCOS DA
NAVEGAÇÃO: ENCALHE, COLISÃO, ABALROAMENTO, NAUFRÁGIO, INCÊNDIO, EXPLOSÃO, TEMPESTADES, RESSACA, VENTOS FORTES E DEMAIS
RISCOS MARÍTIMOS; • RESPONSABILIDADE CIVIL COMPLEMENTAR, RISCOS COBERTOS: A) PERDA DE VIDA E DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS
CAUSADOS A TERCEIROS, INCLUINDO PASSAGEIROS, TRIPULANTES E TERCEIROS EM GERAL; B) DANOS A OBJETOS FIXOS E FLUTUANTES –
EXCETO QUANDO DE PROPRIEDADE OU POSSE DO SEGURADO, DESDE QUE TAIS DANOS NÃO SEJAM DECORRENTES DE ABALROAÇÃO; C)
POLUIÇÃO: LIMITADA A RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE SEGURADORA EM RELAÇÃO AO CONTRATO DE SEGURO. O LOCAL DE GUARDA DA
EMBARCAÇÃO É A MARINA ITAJAÍ, LOCALIZADA NA AVENIDA CARLOS ELY CASTRO, 100, NO BAIRRO CENTRO DE ITAJAÍ - SC, CEP 88301-445 (VAGA
MOLHADA). CASO SE EXIJA A VISTORIA DA EMBARCAÇÃO POR EMPRESA CREDENCIADA COM A SEGURADORA, O VALOR DESPENDIDO DA VISTORIA
DEVERÁ SER CUSTEADO PELA SEGURADORA, QUE OFERTARÁ A PROPOSTA FINAL INCLUINDO TODAS DAS DESPESAS PARA A CONTRATAÇÃO. A
APÓLICE DEVERÁ POSSUIR VIGÊNCIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, SEM FRANQUIAS ABUSIVAS, COM COBERTURA COMPATÍVEL COM O VALOR
ESTIMADO DA EMBARCAÇÃO E OBSERVANDO AS NORMAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, BEM COMO A LEGISLAÇÃO
MARÍTIMA VIGENTE.
124/2026  1104 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - ITJ 1  

 
 

TOTAL LICITADO: R$ 0,00

SIPAC | DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (48) 3877-9000 | Copyright © 2005-2026 - UFRN - appdocker1-srv2.appdocker1-inst2

26/02/26, 16:24 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

https://sig.ifsc.edu.br/sipac/buscaRelatorioCompras.do 1/1
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�̀ à̀̀ `̀b�cd��e	f���

�������
�	�d�
g�b�H���
�����h�
�����G	_�

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii� ��

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii���

	�jklmnopqJI�PQRLIOrNPJ�NJ�
QMRPRsRJ�eLNLISt�NL��NsKSuvJ��PwQKPS�L��LKQJtJxPS�NL��SQRS�

�SRSIPQSb�KJO�MLNL�QS��sS�yz�NL�{st|Jb�y}~b��J�sLPIJM�b�QS�KPNSNL�NL�etJIPSQ�qJtPMa���b�PQMKIPRJ�QJ���H{�

MJ��J�Q
�yyiz~�i���a~~~y��~�b�QLMRL�SRJ�ILqILMLQRSNJ�qLtJ��LPRJI�f�f
�������
�	�e
���b�QJOLSNJ�qLtJ�

�LKILRJ�NL�~��SxJMRJ�NL��~�}b�qs�tPKSNJ�QJ���d�LO�yy�NL�SxJMRJ�NL��~�}b�qJIRSNJI�NS��SRI�KstS�

esQKPJQSt�QJ�~���~�zb�NJISTSQRL�NLQJOPQSNJ������	�	���b�L�JGS_�������������b�PQMKIPRJGS_�QJ�

��H{a�e�MJ��J�Q
�������opMLNPSNJGS_�QS���k�����n�b�QS�KPNSNL�NL���l�����a�j��b�NJISTSQRL�NLMPxQSNJ�

�����	�	��b�QLMRL�SRJ�ILqILMLQRSNJGS_�qJI��kn��p�p��k�mnpknp�����������b�KJQ JIOLp��¡n¢p

�nk¢¡l¡�¡l£n¢p��p��¤��¢��p:9p�¤�n�����mnp�¤��¢�k¡���pkn¢p��¡n¢�opRLQNJ�LO�TPMRS�J��sL�KJQMRS�QJ�

HIJKLMMJ�Q
�VWVXV¥YVWXZW�VYV̂\V¦�L�LO�J�MLIT§QKPS�̈M�NPMqJMPu©LM�NS��LP�Q
�yziyªªb�NL�y
�NL�S�IPt�NL�

�~�yb�L�NLOSPM�tLxPMtSuvJ�SqtPK«TLtb�ILMJtTLO�KLtL�ISI�J�qILMLQRL��LIOJ�NL��JQRISRJb�NLKJIILQRL�NJGS_p

�l¢¤�k¢�p��p¬l�l¡��mnpQ
pX̂YVZ�VYV̂�OLNPSQRL�SM�Kt«sMstSM�L�KJQNPu©LM�S�MLxsPI�LQsQKPSNSMi��

�!���­2+2���®�-��-���4��3̄ ����

yiy���J�°LRJ�NJ�qILMLQRL�PQMRIsOLQRJ�r�S�KJQRISRSuvJ�NL�LOqILMS�qSIS�ILStP±SuvJ�NL�MLxsIJ�NL�

LO�SIKSuvJ�Q«sRPKS�NJ��SOqsM�
RS°S��NJ�
e��b�QSM�KJQNPu©LM�LMRS�LtLKPNSM�QJ��LIOJ�NL�

�L LIwQKPSi�

��°LRJ�NS�KJQRISRSuvJ²�

-��

��

�+®��-³-��.0�� ���+��� 2�-���

�����

���-���

2́���-���

��

,�����

2�-�­�-��

,�����

������

�� �LxsIJ�NL�LO�SIKSuvJ�Q«sRPKS�
GµSIKJ��MKJtS_²��JQRISRSuvJ�NL�
LOqILMS�LMqLKPStP±SNS�qSIS�
ILStP±SuvJ��NL�MLxsIJ�qSIS�
LO�SIKSuvJ�Q«sRPKSb�NJ�RPqJ�
KSRSOSIvb�KJO�KJ�LIRsIS�MLKsIPR«IPS�
SOqtSb�NLMRPQSNS�S�xSISQRPI�S�
qIJRLuvJ�qSRIPOJQPSt�NS�LO�SIKSuvJ�

ª~y��� �LITPuJ� ~y� � �

� � �

� � H«xPQS�y�¶�·�
�§OSIS��SKPJQSt�NL��JNLtJM�NL��PKPRSu©LM�L��JQRISRJM�NS��JQMstRJIPS�̧LISt�NS�dQPvJ�
�JNLtJ�NL��LIOJ�NL��JQRISRJ����PKPRSuvJ�L��JQRISRSuvJ��PILRS����LITPuJM�MLO�ILxPOL�NL�NLNPKSuvJ�L¹KtsMPTS�NL�OvJ�NL�J�IS����LP�Q
�yziyªªb�NL��~�y�
	qIJTSNJ�qLtS��LKILRSIPS�NL�̧LMRvJ�L�
QJTSuvJ�

NLQRPNSNL�TPMsSt�qLtS��LKILRSIPS�NL�̧LMRvJ�L�
QJTSuvJ�
	RsStP±SuvJ²���fa�~�}��



��������������	���	��
�
���	�
����
���������

�����������������������������
����� ����������!����������"�����
���� # ������������$����������
�%��&�'������(���������������

��)�*����
+��,�

	��������-'���������� ������
������������ ��&������������*�������
�.�&����/�

0�����/��������'�0������������������/�
1��������!�����0��&�����1������-'�/�
2345�0�����&�6��/���������&��/�
44�72��8�����/�9�52��8��������
����� ���8����/�2�:3���0�
��������-'�/�32�;����<�����������
�������������/��=�����(&���������/�
4>3�?@��������������&����������&�����
����������-'�,�0�!�����������������
�������-'�/��A�933,333�33�
;������&�������������<�0����������
����-'�����������-��/��A�
433,333�33�;�������������<�

0�"�������&�!� �-'�/���������
�����������������������������&��������
�������-'�,�0�1�&��������������/�
B������������������������������������
���"����C���� # ����&���������
��"���������������������������
&�������������$��������������������
���!�������������$��������&�*1������
���)���������%��&�'�,�

���� ������!��"���&���������&��
�*&���������� ��&��������������/�

0�������;���������������</�����������
��&������������������!���������&���
�����������������&������������&����
���&�!� �-'�8�0�����������
&�!� �-'�/��&���D��������'���
���������&����&��1�" �����&�(&�����
�%����'�������������������������
!�&����1����������������������
���*�����8�0������&�������������!���
��������&��������������������/��<�
���������!��������&�������������
�E�����������������������������������
�&����&�������� ��������������&������
������������� ����8��<���&�����
��)�����1�%�����1�����&����F��%�����
$��&������������������������������
�� �������������$����������&���&'��
��)����������&��������������-'�8��<�
�����-'�/�����������������&�����������
��������������� �����������
����-'�������&����������� ���,�

����������� ����������������-'��.�
������&��
��)�*�;!� �����D���<��
����!.�����	����������������-'��
�.�&�����&������
+�����������&��

��)�*,�	�����&��1���������������&��
	!�&�������������G��������&
�433��&��
���������&�������
��)�*�C�������@�
>>734C::5,�

���������%�)����!�����������
�������-'��������������
�����&�������������� �����������
!����������&��������!����������!��"�
�������������������� ���������$���
�1�����"������������1�&����&����&���
�������������������������
��&�����-'�,�

	���#�������!��"���������!� (&����
�*&�������42�;����<������������

� � �

� � @" �&��2�H�I�
�J����������&�����������������K�����-6�������&������������&��������CL��������M&�'��
���������������������&������C�K�����-'������&�����-'���������C����!�-��������� �������������-'���%�����!������'����������C�K���&
�4:,477�����2324�
	���!�����������������������L���'����
&�!�-'��

��&�������!�������������������������L���'����
&�!�-'��
	�������-'�/���NE2325��



��������������	���	��
�
���	�
����
���������

����������������������������������
��� ��!��"���������"���������#��#��
�������$%������������#�����
�������#���� �������#&�����#��
��'����� ����#���(��)��*������
�������"�'��"�$%�����!�������'����+��

�����"����������������$%�����#� ��#����������#����������$%�,�

-+-+-+���������#�������&����.�

-+-+/+�01234561781945:8;5<1=>8?@A;4B<C�

-+-+D+�	�*�� �����#�������	�	��.�

-+-+E+��������������F���#���#������������ ������#��+�

GHIJKLMNMKOINPQMRSOITIUVQWRJVOIPIXYZYYZQO[\ZI

]̂_101:@<̀6178134ab;B4<17<1B6;?@<?<cd61e1781fghijklmnhompmp1B6;?<76517<1<554;<?q@<1761r6;?@<?6s1

:@6@@6at38>15qB85543<u8;?81:6@1<?e1_v1<;65s1;<1w6@u<17651<@?4a651_vx181_vy17<1z841;{1_|̂_}}s1781

]v]_̂1

]̂]121:@6@@6a<cd61781~q81?@<?<185?814?8u1e1B6;74B46;<7<1<61<?85?8s1:8><1<q?6@47<781B6u:8?8;?8s1781

~q81<51B6;74c�85181651:@8c651:8@u<;8B8u13<;?<�65651:<@<1<127u4;45?@<cd6s1:8@u4?47<1<1

;8a6B4<cd61B6u161r0���2�290s1<?8;?<;76s1<4;7<s1:<@<161Bqu:@4u8;?61765158aq4;?851@8~q454?65�1

]̂]̂_1=5?<@1w6@u<>u8;?8178u6;5?@<761;61:@6B85561~q81<1w6@u<1781:@85?<cd61765158@34c651

?8u1;<?q@8̀<1B6;?4;q<7<C1

]̂]̂]1�8�<1�q;?<761@8><?�@461~q81745B6@@<156�@81<18�8Bqcd61761B6;?@<?6s1B6u14;w6@u<c�851781

~q8165158@34c651?8;�<u154761:@85?<7651@8aq><@u8;?8C111

]̂]̂}1�8�<1�q;?<7<1�q5?4w4B<?43<181u6?436s1:6@185B@4?6s1781~q81<127u4;45?@<cd61u<;?eu1

4;?8@85581;<1@8<>4̀<cd6176158@34c6C111

]̂]̂|1�<�<1u<;4w85?<cd618�:@855<1761r0���2�29014;w6@u<;761614;?8@85581;<1

:@6@@6a<cd6C11

]̂]̂�1�8�<1B6u:@63<761~q8161r0���2�2901u<;?eu1<51B6;74c�8514;4B4<451781�<�4>4?<cd6C1

81

]̂]̂x1�d61�<�<1@8a45?@61;61r<7<5?@61�;w6@u<?4361781B@e74?651;d61~q4?<765176158?6@1:��>4B61

w878@<>1�r<74;�̂1

]̂}101r0���2�2901;d61?8u174@84?615q��8?4361�1:@6@@6a<cd61B6;?@<?q<>̂1

]̂|121:@6@@6a<cd61781B6;?@<?617838@t158@1:@6u6347<1u874<;?81B8>8�@<cd61781?8@u61<74?436̂1

]̂�1�<51838;?q<451:@6@@6a<c�851B6;?@<?q<45s1651Bq5?651;d61@8;63t38451�t1:<a6516q1<u6@?4̀<7651<61

>6;a61761:@4u84@61:8@�676178134ab;B4<17<1B6;?@<?<cd617838@d6158@1@87q̀476516q18>4u4;<7651B6u61

B6;74cd61:<@<1<1@8;63<cd6̂1

]̂x101B6;?@<?61;d61:678@t158@1:@6@@6a<761~q<;76161r0���2�2901?438@154761:8;<>4̀<761;<51

5<;c�85178178B><@<cd617814;476;847<7816q14u:874u8;?61781>4B4?<@181B6;?@<?<@1B6u1:678@1:��>4B6s1

6�58@3<7<51<51<�@<;ab;B4<51781<:>4B<cd6̂1

�HIJKLMNMKOI�PYJPVYOITI�ZSPKZNISPIP�PJM[\ZIPIQPN�\ZIJZR�YO�MOVNI

D+-�����'����#���F���$%�����������"�������#�"���#��'���%����#���F���$%����������������� ������

�����#�$����#������"��%��������'����������$%����������������#��������������������������#��

�����&���������F�����������������+�

� � �

� � *�'����D�����
��������������"�#����#�"���#��������$����������������#�������"����������"�#��)��%��
��#�"��#��������#�������������������$%������������$%����������������$���������'����#��#�#���$%���F�"������#���%��#��������������
�-E+-DD��#��/ /-�
	 ����#�� �"�������������#������%����
����$%��

#����#�#�������"� �"�������������#������%����
����$%��
	���"���$%�,���¡¢/ /£��



��������������	���	��
�
���	�
����
���������

�������������������������������� !��

"#$�	%�&'(&)%�%*+&'�)�%,+-*./&)/)01*�2*�*+3'/*�%1*�)4,'5)%�'%/)+'5'-62)%�.*��'&7*�2'��'8'&9.-6):�

).';*�)�'%/'��*./&)/*��

<�������������=������>�? ��

@ABCDCEFGHICJHJFGCKFCLHMJIFJFNOHCPCKQCRSCTTTTTTCUTTTTTTTTTVC

W#$#$��*�X)5*&�)-67)�'%/1*�6.-5,Y2)%�/*2)%�)%�2'%Z'%)%�*&26.[&6)%�26&'/)%�'�6.26&'/)%�2'-*&&'./'%�2)�

';'-,01*�2*�*+3'/*:�6.-5,%6X'�/&6+,/*%�'\*,�67Z*%/*%:�'.-)&(*%�%*-6)6%:�/&)+)5]6%/)%:�Z&'X62'.-6[&6*%:�

86%-)6%�'�-*7'&-6)6%�6.-62'./'%:�/);)�2'�)276.6%/&)01*:�8&'/':�%'(,&*�'�*,/&*%�.'-'%%[&6*%�)*�

-,7Z&67'./*�6./'(&)5�2*�*+3'/*�2)�-*./&)/)01*#�
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